
Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
MUNICÍPIO AÇORIANO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

N°- £.674/93

"DISPoE SOBRE O CÓDIGO DE POSTURAS DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

F E R UI... 10 T E D E S C 0 N E T T 0 , P v e •!• e :i. t o
M u n i c i p a 1 d e S a n t o A n t o n :i. o d a
P a t r u 1 h a , n o u s o d a s a t r i b u i ç. o e •;••• q u e
lhe sao conferidas por Lei.

F A Ç 0 S A B E R , q u e a C a in a r a M u n :i c i p a 1
a p r o v o u e e u s a n c i a n o a s e g u :i. n t e L e i :

TITULO I

DAS NORMAS GERAIS

CAPITULO I

DAS DISPOSICoES PRELIMINARES

ARTIGO !':•'• •••• Esta lei contem medidas de policia administrativa a cargo
do Municipioi estatuindo as necessárias relações entre
este e a populatão.

A R T IG 0 c 9 •••• A s !... e g :i. s 1 a g: a e s F e d e r a 1 e E s t a d u a i r e l a t i v a s a o s C ó d i a o s
Ci v i l , T vân s i t o .. Saude F'úb 1 :i.ca e Al :i.mer\t os . Meio Airib :i.en t e
e F1 or e s t a l , s e r a o pbjefco de a t e nça o por pa r t e d o
H u n :i. c í p i o , q u e s e i n t e g r a r a a o s ó r g a o s c o IÍI P e t e n t e s
b u s c a n d o o s e u c u IÍI r> r :i. IYI e n t o .

CAPITULO I I

DOS PROCEDIMENTOS E DAS PENAS

ARTIGO 3$ - N o ti :i. f :i. c a ç a o é o p r o c e s s o a d m :i. n i s t r a t i v o f o r IYI u 1 a d o
e s c r :i. t o , a t r a v e s d o <:| u ai s e Í:I á c o ri h e c :i. IÍI e n t o á p a r t e
p r o v i d e n c i a ou m e d i d a que a e l a i n c u m b e r e a l i z a r .

p o r
d e
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Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A R T1G O 4 9 •••• C o n s t i t u:!. i n f r aça o í: o d a aça o o u o m i s s à o c o n t r á r i a à s
d i sp OS i c o e s d e s t e Cód i g o ou d e out r a s 1 e i s ; d ec r e t os ,
r e s o 1 u ç O e s o u a fc o s b a i >< a d o s p e 1 o G o v e v n o M u n i c i p a I n o u s o
d o s e u p o d e r d e p o 1 i c i a .

ARTIGO 5°. • A c a d a i n -F raça o e o v r e s p o n d e r á u. m t: :i. p o d e p e n a :i. n d i«:: a d a n o
r esp ec t i vo ar t i g o , c u ,j a c or r espond ên c: i a em t: er m o s d e
Unidades de Referencia Municipal - URM, ou outro
i n d e x a d o r q u e v e n h a a s u b s t i t u i v a m e s m a, ê a p r e s e n t a d a
n o q u a d r o aba :i. x O :

Pena Tipo M u 11 a e ITÍ H u m e r o d e U R li s

A

B

C

D

E

F

G

H

í ,<ò

i , 5

5 , 0

Í 0 ,<Ò

A R TI GO 6.2 •- S e r á c o n s i d e r a d o :i. n F r a t o r t o d o a q ue 1 e q u e c o mete r ;
m a n d a r , c o n s t r a n g e r o u a u >< i liar a 1 g ué m a p r a t i c a r
infraçao e, os encarregados da execução das leis que,
tendo conhecimento da infraçào, deixaram de autuar o
i n f r a í: o r .

ARTIGO 7U. •••• Ao ser constatado o nao cumprimento ou a violação da
Proibiçao de qua1quer artigo ou inc iso do pr esent e
C ó d :i. g o , c aracte r i H a n d o u m a :i. n f r aç a o, será 1 a v r a d o p e 1 o
Agente de F i sc a1i sacao o A ut o de InFr aça o.

Parágrafo único •••• Os autos de in-Fraçào obedecerão a modelos
P a d r oni za dos pela Adm i n i s t r aça o.
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Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ARTIGO 82 •••• Recusando-se o in-F ratar a assinar o auto será tal recusa
aver b a d a n o m e s m o pela a u t o r i c! a d e q u e o lav r a r .

ARTIGO 9 o. •••• Ha ausenc ia de o f er ec :i.men t o de de f esa no p vazo legal, ou
de ser ela julgada improcedente, será imposta pelo
titular do órgào competente a multa prevista.

F'ar ágr ato Primeiro •••• Nas reincidências as multas seráo
e s t a b e l e c i d a s p r o g r e s s i v a m e n t e e ifi d o Í:Í r o .

Parágrafo Segundo •••• Reincidente ê aquele que violar preceito
deste Código por cuja in fraçào já tiver/si d o autuado
e punido.

ARTIGO 10 A multa imposta será notificada ao infrator.cabendo
r e c u v s o s a o P r e f e i t o li u n i c i pai, a s e r i n t e r p o s t o n o p r a z o
de quinze d ias.

P a r á g r f o ú n i c o •••• 0 r e c u r s o deve r á s e r a c o m p a n h a d o d a p r o v a de t e r
s i do e fe t ua d o o de p ó s i t o da mu11 a irap os t a no ó rgão
P r o p r i o .

A R TIG 0 i i •••• H e g a d o p r o v i m e n t o a o r e c u r s o , o d e p ó s :i. t o s e r á c o n v e r t i d o
em pagament o.

A R TIG 0 i S •- A s p e n a 1 i d a d es a q u e s e r e f e r e e s t e C ó d i g o n a o :i. s e n t a ra o
i n f r a t o r d a o b rigação d e r e p a r a r o d a ri o r e $ u 11 a n te d a
in-Praçào, na forma da Lei, no prazo máximo de i® (dez)
dias a contar da data da negativa do recurso.

Parágrafo único •••• Aplicada a multa, nao fica o infrator
d e s o b ri gado d o c um p r i me nto da exige n c i a qu e a hou v e r
dei:erminado .

ARTIGO 3.3

ARTIGO 14

ARTIGO

Os débitos decorrentes de multas nao pagas nos prazos
regulamentares serào atuaiizados, nos seus valores
m o neta r i o s , n a b ase c! o s c: o e. f i c i e n t e s d e c o r r e ç a o
monetária de débitos fiscais que est iverem em v:i.gor na
d ata de 1 i q u i d a ç. a o d a s i IYI p o r t â n c i a s d e v i d a s .

A ra u 11 a i m p o s t a , da q u ai na o t e n h a s i d o i n t e v p o s t o
recurso, deverá ser paga no prazo de quinze dias.
Decorrido este prazo, será inscrito o débito em dívida
a t i v a e e nc am i n ha do à c o b r anca j udicia1 .

Qu a n d o c o ube r, será aplicada, a c r i t é r i o d o 6r g à o
c o m patente, c o n c o m i t a ri t e m e n t e c o ra a m u 11 a , a p e n a de
a p r e e n s ao, q u e c o n s i s t :i. r á na t o ra a d a d o s o b j e t o s q u e
c o n t i t u e m a i n f r a >:;: a o , s e n d o o s e u r e c o 1 h :i. m e n t o f e :i. t o
m e d i a n i e r e c i b o d e s c r i t i v o .
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Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ARTIGO íó N o s c a s o s d e apree n s à o, a c o i s a a p r e e n d i d a s e r á rec o 1 h i d a
aos depósitos do Município. Quando a isto nào se prestar
a coisa ou quando a apreensão se realizar fora da área
urbana, poderá ser a mesma depositada em mãos de
t: e r c e i r o s o u d o p r 6 P r i o d e t e n t o r , s e i d ô n e o , o b s e r v a d a s
as formalidades legais.

Parágrafo Primeiro •••• A devolução da coisa apreendida se fará
d e p o i s de pagas as multas que tiverem si d o aplicadas
e d e i n d e n i nação a o li u n i c i p i o das de s p e s a s q u e
tive r e m s i d o f e i t a s c om a a pr e e ns ao, o t r a n s po r t e e o
depósito.

Parágrafo Segundo •- A coisa apreendida, não reclamada no prazo
m á x i m o d e t r i n ta d i a s, p e r m :i. i i r á a o M u n i c i p i o s u a
venda em leilão, sendo aplicada a importância apurada
na indeninaçào das despesas de que trata o parágrafo
anterior e entregue o saldo, se houver ao legítimo
P r o p r i e t á r i o , m e d i a n t e r e q u e r i ÍTÍ e n t o d e v i d a m e n t e
i n st r u í d o , d en t r o d o p r a z O ITIáx i m O d e um an o .

P a r á g r a f o T e r c e i r o •••• 0 s p r o d u t o s ai i m e n t a r e s p e r e c í v e i s s e r à o
d e s t :i. n a d o s a :i. n s t i t u i ç a e s d e c a r :i. d a d e o u a f :i. n s, s e n d o
o s e u r e c o 1h i m e n to f e i t o m e d i a n t e r e c i b o d e se r i t i v o ,
c o m a c o n s e q Li e n t e a v a 1 i a ç a o d o s m e s m o s .

Parágrafo Quarto -• Se a apreensão for feita a bem da higiene, a
c o i s a será e n c a ITI i n h a d a a o ó r g à o E s t a d u a 1 c o m petente,
s e IÍ! p r e j u í H O d a ITÍ U 11 a i in p o s t a p e l a i n f r a ç a o .

P a r á g r a f o Q u i n t o •••• N o c a s o d e a p r e e n s a o d e p r o d u t o s p e r e c: i v e :i. s , c o ITÍ
r e c u r s o julga d o p r o c e d ente, a r e s t i t u. i ç a o s e dará e 111
m o e d a c o r r e n t e , d e s c o n t a d o s o s vai o r e s r e f e r e n t e s à s
d e s P e s a s q u e t :i. v e r e ITÍ S i d o f e i t a s p e 1 o !i u n i c í p i o .

• A omissão no cumprimento de obrigação estabelecida em Lei
Municipal poderá ser sanada pelo Hunicipio à custa do
f a 11 o s o , q u e d i s t o s e r á c i e n t i f i c a d o .

ARTIGO Í7
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Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAPITULO III

DOS BENS PÚBLICOS

A R T I G O i 8 •- O s h e ri s p ú b 1 i c o s m u ri i c i p a i s s à o :

a) Os de uso comum do povo, tais como os rios, os lagos, as
1agoas, as estradas, ruas e praças;

b ) 0 s d e u s o e s p e c :i. a 1 , ta i s c o m o o s e d i f i c i o s , o u t e r r e n o s
aplicados a serviço ou estabelecimento municipal;

c ) 0 s d o m i n :i. a i s, i s to é , o s q u e c o n s t i t u e m p a t r i ivi o n i o d o
Município como objeto de seu direito pessoal ou real.

A R T16 0 í ? •••• I o d o s p o d e m u til i z a r - se 1 i v r e m ente d o s b e n s de u s o c o ra u m ,
desde que respeitem sua integridade, conservação, os
c o s t u m es, a t r a n q u i 1 i d a d e ai h e i a , o s p r i n c i p i. o s d e
higiene e segurança pública, nos termos da legislação
vigente.

A R TIG 0 2 0 - ê p e r m i t ido a t o d o s o 1 i v r e a c: e s s o a o s b e n s d e u s o
especial, nas horas de expediente ou de visitaçao pública
e n o s t e r m o s d o r e s p e c t i v o regula ra e n t o .

Parágrafo Único •••• Somente terão acesso aos recintos de trabalho
o s s e i" v i d o i" e s o u p e s s o a s d e v i d a m e n t e a u t o r i z a d a s .

ARTIGO 2í

ARTIGO

11

ê dever do bom cidadão Hei ar pelos bens comuns,
ass i st i n d o•-1 h e o d :i. r e i t o d e -P i sc a 1 i zar a sua ut :i. linaçlo e
evitar a t o s d e pr e d at ór i os.

-• N o s b e n s p ú i:) 1 i c o s d e u s o c o m u m ( l o g r a d o u r o s p d b 1 :i. c o s ) é
P r o i b i d o :

efetuar escavações, remover ou alterar a pavimentação,
levantar ou r eb a i xar p av i men t o , p asse :i. os ou me i o F i o ,
s e m p r é v i a 1 :i. c e n ç a d o M u n i c i p :i. o ;

I n f r açlío: P e n a t i p o E

fazer ou lançar condutos ou passagens de qualquer
natureza, de super fieie, subterrânea ou elevada,
0 c u p a n d o o u u t i 1 i z a n d o v i a s o u 1 o g r a d o u r o s p d b 1 :i. c o s ,
s e m a ut o ri n a ç ã o e xpr e s s a do Hu ni c i p io;

1 n f r a ç a o: Pe na t i po E
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Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

111 ••- o b s t v u i r o u c o ri c o r r e r , ci i r e t a o u i n d i r e t a ITI e n t e . p a r a a
obstrução de valos, calhas, bueiros, ou bocas de lobo,
0 u impe d i r , p o r q u a 1 q u e r •!• o r m a , o e s c o a m e n t o da s á g u a s ;

Inf r a ç ã o : P e n a t ipo E.

IM - d e s p e j a v á g u a s s e r v :i. d a s , 1 :i. >< o, ; r e s í d u o s d o m é s t :i. c o s,
c o m e v c i. a i s o u :i. n d u s t r i a :i. s n o s 1 o g r a d o u r o s p d !:J 1 i c o s o u
t e r r e ri o s b a 1 d i o s ;

1 n f raça o : P ena t i p o E • ,

V •••• d e p o s :i. t a r mate r :i. a i s d e q u a 1 q u e r n a t u rena o u e f e t u a r
preparo de argamassa sobre passeios ou pistas de
r o 1 ame n t o , u til i z a n d o m a i s d a m e t a d e ci o p a s s e :i. o p a r a
est e fim.

I nfr aça o: Pe na t i po E

VI •••• a c o n s t r u ç a o d e q u a .1 q u e r o b r a s e m a ene c u ç â o d e ta p u m e
p ara a pr oteça o dos t r a ns e unt e s, nos moIdes do C ódi go de
Ed i -Picaçoes .

I n f r aça o : P e n a i: :i. p o E.

U11 - t r a n p o r t a r a r g a m a s s a , a r e i a , ate r r o , 1 i x o , e n t u 1 h o ,
serragem, casca de cereais, ossos e outros detritos em
v e x c u 1 os i n a d e qua d os qu e p r e j u d i quem a 1 i IÍI p e z a -,

I n f r a ç a o : P e n a t i p o E

V111 •••• d e i x a r c a i r água de aparei h o s de a r c o n d i c i o n a d o s o b r e o s
Passe ios ;

I n •? r aça o : P e n a t i p o A

IX - e f e t u a r repa r o s em v e £ c u1 o s e s u b s t i t ui ç a o d e p n e u s ,
e x c e t u a n d o •- s e o s c a s o s de e m e r g ê n c i a, ta e m c o m o , t r o ca d e
óleo e lavagem;

Int r aça o: P e n a t i po A

X •••• utilizar escadas, balaustre de escadas, balcões ou
janelas com frente para a via publica, para secagem de
r o u p a o u p a r a c o 1 o c a ç a o de v a s o s, f 1 o r e i r a s o u q u a i s q u e r
out r o s ob j et o s que apresent eÍYI P e r igo par a o s t r a n s e u n t e s ;

In f r a ç á o: Pena t i po B
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Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

XI - fazer varredura do interior dos prédios, terrenos e
veículos, para as vias públicas;

Infração: Pena tipo C

X11 • - d e p o s i t a r 1 :i. x o e m r e c i p i e n t e s q u e n a o seja m d o t i p o
a p r o v a (:! o p e 1 o II u ri :i. c £ p i o ; /

I n f r a ç ã o : P e n a t i p o B

XIII - colocar mesas, cadeiras, bancas ou quaisquer outros
0 b j e t o s o u m e r c a d o r :i. a s, q u a 1 q u e r q u. e s e j a a f i n alidade,
nas vias publicas, excetuando-se os casos regulados por
legislação especifica, desde que previamente autorizados
pelo Município;

In fração: Pe n a t ipo C

XIV - c o1 o c a r ma r qu i s e s o u t o1 d o s s o bre o s p a s s e i o s, q u a1q ue r
que seja o material empregado, sem prévia autorização do
Hunicipio;

1 n f r a ç a o : P e n a t i p o D

X V -• v e n d e r m e r c a d o r i a s s e m p revia 1 i c e n ç a d o M u n i c í p i o .;

I n f r a ç a o •. !::' e n a t i p o B

XUI -•• e s t a c i o n a r , por m a i s de v i n t e q u a t r o (24) h o r a s s e g u i d a s ,
v e í cu1 o s e qu i P a d o s P ara a t i v i d a d e c om e rc i a 1 ;

I n f r a ç a o : P e n a t :i. p o D

XU11 •••• e s t a c ionar ve icu 1 o s sobr e p a s s e ios o u em á r e a s ver d e s ,
fora dos locais permitidos em parques, jardins, ou
praças;

Infraçao: Pena tipo C

X V 111 •••• c a p t u r a r ave s o u p e i >< e s n o s p a r q u e s , p r a ç a s o u j a r d i n s ;

I n f r a ç a o : Pena t i po A

XIX - a n d a r s o b r e c a n t e i r o s e g r a m a d o s d o s 1 o g r a d o u r o s
puta 1 i c o s ;

I n f r a ç a o : !::" e n a t i p o B
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Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

XX

:n

:m

XXIV

XXv"

XXVI

XXVII

XXVIII

ARTIGO £3

der r ubar, p o d a r , rem over ou da n if içar á r v o r e s e q uai s quer
0 u t r a s e s p é c: i e s cie vegeta i s n o s 1 o g r a d o u r o s p ú b 1 :i. c o s ;

1 n -F r a ç a o : !;;' ena t i p o D

c o 1 oc ar em p ostes, ár vor cs , ou >::: om ut i 1 i zaç áo d e c: o 1 un as ,
c a b o s , f i o s o u o u t r o m e i o, i n d i c a ç o e s p u b 1 i c i t á r i a s d e
q u a 1 q u e r t i p o , s e m 1 i c: e n ç a d o m u n i c í p i o ;

I n •!• r aça o : P e n a t i p o E

esc: r e v ê r o u g r a v a r n om e s au s í mta o 1 os e IYI ár y o r s s , b an c o s
ou ornamentos;

fora dos locais

In fr aça o: Pena t i po B

P r a t i c a r d e s p o r t o s n o s b a 1 n e á r i o s ,
p r e d e t e r m i n a d o s ;

In f r a ç a o: P ena t ipo A

u t i 1 :i. H a r o u r e t i r a r , p a r a q uai q u e r f :i. n a 1 i d a d e, água da s
•F o n tes, p i s c i n a s o u e s p e 1 h o s de á g u a 1 o c. a 1 i z a d o s n o s
1 o g r a c! o u r o s p ú b 1 :i. c o s ;

I ri -F r a ç a o : P e n a t i p o C

comprometer de qualquer forma a qualidade da água das
f o n t e s , r i o s , a r r o i os, 1 a g o as n o t e r r :i. t ó r :i. o d o m u n i c í p i o \

I n f r aça o : P e n a t :i. p o D

r e t :i. r a r a r e i a d a s m a r g e n s d o s r :i. o s , a r r o :i. o s , l a g o a s ,
f aze r e s cava ç o es, Ia n ç a r <::. o n d u t o s de á g u a s s e r v i d a s o u
e f l u e n t e c l o a c a l , ou detritos de qualquer natureza nas
praias;

I n f r aça o : P e ri a t i p o F

banhar animais ou lavar veículos nas zonas de balneários;

I n f raça o : P ena t i J:> O A

c a u s a r q u a1que r da no a be m do pa t r i mani o Muni c i pai;

I n f r aça o : i::' ena t i p o G

- N o s 1 o g r a d o u r o s p ú b 1 :i. c o s, s a o p e r IÍI i í: i d a s c o n c e n t r a ç o e s
P ara a real i H a ç a o d e c o ÍÍÍ £ c i o s p o 1 í t i c: o s , F e s t i v i d a d e s
r e 1 i 3 :i. o s a s, c í v :i. c a s, o u d e c a v á t e r p o p u lar , c o m o u s e m
armação de coretos ou palanques, desde- que sejam
observadas as seguintes condições:
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I •••• s e r e m a p r o v a Í Í O S P e 1 o li u n i c i p i o , q u a n t o a 1 o c a l i x a ç ã o ;

I n f r aça o : !::' e n a t i p o D

11 •••• n à o p e v t u r b a r e ra o t r ã n s :i. t o p d b 1 i c o;

I n f r a ç a o : P e n a t i p o E

: 11 •- não prejudicarem o calçamento, ajardinamento, nem o
escoamento das águas pluviais, correndo por conta dos
responsáveis pelas Festividades os estragos por acaso
verificados;

I n f r aça o : p e n a t :i. p o E

IV - terem removido no prazo máximo de vinte e quatro (24)
ho r as, a c o n t a r do e nc e r r a me n t o d o s -F e s t e jo s qua i sq u e r
mat er i a i s ous i n s t a 1 a ç o e s f e i t as . Uma vez F i n d o o p r azo
e s t a b e 1 e c i d o o M u n i c i p i o p r o m o v e r á a r e m o ç ã o d o m ate r i a 1
ou i n st a 1 aç oes , ;:: ob r an d o d o r esp on sável as d esp esas d e
r e m o ç a o , e dando o dest ino que ent e n d e r .

I n -F r aça o : P e n a t i p o E

CAPITULO IV

DA BENOHIHACSQ DOS LOGRADOUROS,
SERVIÇOS PÚBLICOS E DA NUHERAÇKG
DAS CASAS

ARTIGO 24 •••• A denominação dos logradouros e serviços públicos cabe,
p r :i. v a t i v a m e n t e a o 11 u n :i. c :i. p i o .

P a r á g r a f o P r i m e i r o •••• 0 s 1 o g r a d o u r o s e se r v i ç o s p d b 1 :i. c o s p o d e r à o
r e c e b e r a de n o tn i n a ç à o d e p e s s o a s i 1 u s t r e s , d e d ata s e
•Fat os h :i. st ár i c os , de ac i d entes geogr á F :i. c os e out r os
ligados à vida nacional.

Pa r á gr a F o S e g und o - Na o s à o vedad o s n o mes e s t r a ng ei r os, d e s d e que
m o t i v o s e >< i s t a m p a r a c u 11 u á •••• 1 o s .

Parágra-Fo Terceiro •••• é vedado dar nomes de pessoas vivas a
1 o g r a d o u r o s p ú b1i cos ou serviço s pdb1i c os í i e qualquer
espécie ou natureza.
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Par áa r a f o O.uar t o •••• As h o m e n a g e n s p ósí: u m a s s 6 ser ào p er m i t i d a s
a p é s u m a n CJ de P a 1 e c i m e n t o d a p e s s o a h o m e n a g e a d a .

P a r á g r a f o Q u :i. n t o •••• A H u n i c i pai i d a d e n a o p o d e m u d a r a s de s i g n a ç õ <s s
d a s v i a s p d b l i ç a s e d e m a :i. s 1 o g r a d o u r o s a n à o s e r e m
c a s o s e x c e p c i o n a i s .

A R T I G O £ 5 •••• D a d o o n o m e a u m a v i a p u b l i c a bu l o g r a d o u r o , se v á o
coloca da s a s placa s c om o se g u e:

a) nas r uas, as placa s s e r à o c o1 oc a da s nos c r unamentos, du a s
e m cada r u a , u ra a de cada Ia d o, n o p r é d i o d e ,• e s q u i n a , o u ,
n a sua falta, e m p O S t e c o 1 o c a d o n o t e r r e n o b a 1 d :i. o ;

b ) n o s Ia r g o s e p r aça s s e r à o c o loca d o s à d i r eita, n a d :i. r e ç a o
d o t r â n s i t o , n o s p r ê d :i. o s o u t: e r r e n o s d e e s q u i n a c o m
out r a s vias pdb1i c a s.

ARTIGO Sé •••• A numeração das casas será efetuada, privativamente, pela
H u n i c i palidade, c orre ndo p or c o n ta dos P r op r ie t á ri os a s
de s pe s a s da s placa s.

P a r á g r a f o P r i ir i e i r o •••• A n u ra e r a ç à o c o m eça r á n as ex t r e m i d a d e s
ini cia is das via s pdbliça s, e m po nt o a quêm do q ua1
não possa haver novas construções e de modo que os
ndme r os pa re s F iqu em do Ia do d i r e i to e o s ímpare s no
1ado esquerdo.

Parágrafo Segundo •••• 0 número corresponderá à metragem entre a
e n t r a d a p r i n c i P a 1 d o p r é d i o e a e >< t r e m i d a d e :i. n i c i a 1
da r u a , g uar da n d o - s e o me smo c r i t é r i o p a r a a
n u m e r a ç à o d o s d e m a i s p r é d i o s .

A R T I G O 27 - Na o po de m r e c e b e r de n o m i n a ç a o a s v ia s p d b 1 i c a s e
1 o gr a d our o s n a o e n t r e g u e s ao H uni c i pi o.

TITULO II

DAS CONSTRUÇÕES, DA HIGIENE PUBLICA,
DO TRANSITO E DO TRANSPORTE

CAPITULO I

DAS CONSTRUÇÕES, EDIFICAÇÕES, HUROS,
CERCAS E PASSEIOS
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ARTIGO 88 •- Constitui in-Fr aça o deixar de retirar, no prazo de dez
d i a s , q u a n d o n o t i F i c a d o pela F i s c a I :i. z a ç à o , n o c a s o d e
cons t ru ç a o paraiiza d a po r ma is de ce nt o e oi t e nta d i a s,
tapumes e andaimes.

Infraça o: Pe na Ti p o F

Parágrafo único- No caso de infração ao presente artigo, o
H un i ci pi o, s e m pre ,iu ízo de a p1i caça o da pena, fa r à
r e ÍT! o ver os t a p u mes e andaimes à c o n t a d o , p r o p r i e t á r i o .

ARTIG0 8 9 •- 0s pr opriet ár ios de terr enos sào obr igados a murá•••• 1 os ou
c e r c á -•• 1 o s d e n t r o d o s p r a z o s e n o r m a s f i x a d a s n a
le g i s l a ç ã o e spe cifi c a, b e m c omo mant ê-1 os e m pe r P e i t o
estado de limpeza, capinados e drenados.

ARTIGO 30

In f r a ç ã o : Pe r i a Ti p o

0 p r o p r i e t á r i o s d e te r r e n o s , e d i f i c a d o s o u n a o ,
local i z a d o s e m 1 o g r a d o u r o s q u e p o s s u a iri m e i o P i o s à o
o.br igados
aos imóveis,
Município e
1impeza.

e x e c u t a r a p av i men t a ç ào d o p as se i o f r o n t e :i. r o
dentro

mant ê--l os
dos padrões
em bom estado

estabelecidos pelo
de conservação e

In-Praçao: Pena Tipo F

CAPITULO II

DOS ELEVADORES

ARTIGO 3i

ARTIGO 32

ARTIGO 33

0 s eleva do r es, as e s c a da s r o 1 a nt e s e m o nt a-c a r g a s sa o
aparei hos de uso pub 1 ico e seu. f unc ionament o depender à de
1 i c e n ç a e -P i s c a 1 i z a ç ã o d o M u n i c i p i o .

F i c a o -F u n c i o n a m e n t o d e s s e s
v i s t o r i a, d e v e n d o o p e d :i. d o s e r

a p a r e i h os c o n di c i o n a d o a
i n s t: r u i d o c: o m c e r t i -F i c a d o

e >< p e d i d o p e l a f :i. r m a i n s t a l a d o r a
estarem em p er t e i t as c on di ç oes de
s i d o t esta d o s e o b e d e c e r e m a s
Brasileira de Normas Técnicas
v i 3 e n t e s .

em que se declarem
•F u n c i o n a m e n t o, te r e m

n o r m a s d a A s s o c i a ç a o
e disposições legais

•- Nenhum elevador, escada rolante ou mont a-cargas poderá
•F u n c i o n a r s e m a s s i s t ê n c i a e r e s p o n s a b i 1 :i. d a d e té c n i c a d a
e m p r e s a i n s t a 1 a d o r a , e r e s p e c t :i. v o r e s P O n s à v e 1 té c n i c o ,
r e g i s t r a d o s n o C o n s e 1 h o R e g i o n a 1 d e E n g e n h a r i a ,
Ar CJu j. t et ur a e Ag r on om ia.
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I n -Fv a ç ã o : Pena T i po F

ARTIGO 34 J u n t o aos eleva d o res e a v i s t a d o p d b 1 i c o , o o 1 o c a r à o
liun i c i p i o u m a f i c h a d e i n s p e ç a o q ue deve r á se r r u b r i cada,
mensalmente, após revisão pela empresa responsável pela
sua conservação.

I n f r aça o : P e n a í: :i. Í:> O F

P a r à g r a f o P r i m e i r o - E m e d i f í c i o s r e s i d e n c :i. a s q u e p o s s u a m
portaria ou recepção, é facultada a guarda da ficha
de inspeção junto a essas.

Parágrafo Segundo •••• A ficha conterá, no mínimo, a denominação do
e d i f í c i o , n d m evo do eleva d o r , s u a c a p a c i d a d e , f i. r m a
ou denominação da empresa conservadora, com endereço
e t e 1 e f o n e , data d a :i. n s peça o , r e s u 11 a d o s e a s s i n a t u r a
d o r e s p o n s à v e 1 té c n i c o p e 1 a i n s p e ç ã o ;

!::'arágraf o Ter c e i r o -•• 0 p r op r i et àr io ou r esp on s à v e 1 pe 1 o p r éd i o
d e v e r a c orau n i c ar a nu a 1 m e nt e até o d i a t r i n t a e um
(31) d e d e z e m b r o á f i s c a 1 i z a ç ã o M u n i c :i. pai , o n o m e d a
empresa encarrregada da conservação dos aparelhos,
q u e i a m bera a s s i n a r à a c o m u n :i. c a ç a o .

I n f r a ç ã o : P e n a t i p o F

Parágrafo Quarto •••• No caso de vistoria para "habite-se", a
comunicação devera ser feita dentro de trinta dias a
co nt a r da SHpe d i ç ã o do c e r ti f i c a do de f u nc i on a rae nto
pela empresa instaladora.

I n f r aça o : i::' e n a t i p o F

P a r ã g r a f o Q u i n t o - A p r :i. m e :i. r a c o m u n i c a ç ã o , a p 6 s a p u b 1 i c a ç ã o
d e s t a L e i , d e v e r á ser feita no p r a z o de t r i n t a (30)
d ias .

Inf r aça o: Pe n a tip o F

Parágrafo Sexto •••• As comunicações poderão ser enviadas pela
e mpr e s a c on serva dora, q ua nd o, pa ra tanto, f or
autorizada pelo proprietário ou responsável pelo
ed i fíc i o .

P a r à g r a f o S é t i m o •••• S e ra p r e q u e h ouve r s u b s t i t u i ç ã o d a e m p r e s a
conservadora, a nova responsável devera dar ciência
a o Munie ip i o, no p r azo de dez <iê) dia s, de ss a
ait eração.
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I n f raça o : P e n a t: i p o F

ARTIGO 35 •- Os proprietários ou responsáveis pelo Edifício e as
e m p resa s d e c o n s ervaça o v e s p o n d era o p e r a n t e o M u n i <::. i p i o
pela c o ns ervaçao, bo m fun ciona m e nt o e s egur a nca da
instalação.

Parágrafo Único -• A empresa conservadora deverá comunicar, por
e s c r i t o , á F i s c a I i H a ç â" o, a r e c u s a d o p r o p r i e t à r i o o u
responsável em mandar efetuar reparos para a
correção de irregular idades e defeitos na instalação
que prejudiquem seu funcionamento ou comprometam sua
segurança.

Infração: Pena tipo F

A R TIG 0 3 6 •••• A t r a n s f e r § n c i a de p r o p r i e d a d e o u r e t i r a d a d o s a p arei h o s
devera ser comunicada, por escrito, á Fiscalização,
d e n t r o de tr i n t a (30) d i a s .

I n -P raça o : P e n a t i p o F

P a r á g r a f o ú n i c o •••• C abe a o p r op r i e t à r i o , n o IÍIe smo p r aso., f a z e r a
c o m u n i c a ç ã o, e m a t e n d i m e n t o a o s f i n s p r e v i s t o s n o
a r t . 34 .

ARTIGO 37

I

11

0 s eleva d ores deve r a o f u n c :i. o n a r c o m p e r m a n e n t e
a s s i s t e n c ia de as c e n s o r :i. s t a , q u a n d o :

o c o m a n d o n a o f o r a u t o m a t izs. d o.;

est iverem i n s t a l a d o s em hot e1, ed i fí c ios não
r e s i d e n c :i. a :i. s ., s a 1 v o n o s c a s o s d e e x i s t ê n c i a d e c o m a n d o
aut omàt: i co ;

In.-Pração: pena tipo F

A R TIG 0 3 8 •••• D o a s c e n s o r i s ta é e x i g i d o :

I •- pie n o c o ri h e c: i m e n t o d a s m a n o b r a s d e c o n d u ç a o •,

11 •••• v i g i 1 â n c i a r i g o r ( J S a s o b r e a s p o r t a s d a ca i >< a e d o c a r r o
do elevador, de modo que se mantenham totalmente fechadas;

111 -• s 6 a b a n d o n a r o eleva d o r e ÍYÍ C O n d i ç o e s d e n a o p o d e r
•F u n c i o n ar, a m e n o s q u e o e n t r e g u e a o u t r o a s c e Í"Í S O r i s t a
habi1it ado;
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I v •••• n a o t r a n s p o r t: a r p a s sage i r o s e m n d m e r o s u p e r i o r á lotação
pe rm i t i da.

ARTIGO 39

ARTIGO 40

ARTIGO 4i

Par

P a r

ição : pena t ipo B

é p r o i b i d o f u m a r o u c o n d u z i r , a c e s o s , c :i. g a r r o s o u
assemelhados nos elevadores.

I ri f r a ç ã o : S::' e n a t :i. p O B

- As instalações são sujeitas á Fiscalinação de rotina, ou
e x t r a o r d i n á r i a , a q u a 1 q u e r d i a o u h o r a . ,

Além das multas, serão interditados os elevadores em
condições inadequadas de segurança, ou que não atendam ao
q u e p r e c e i t u a o a r t i g o 3 3 .

àg r a f o Pr i me i r o - A i n t er d i g: ao ser à p r oc ed i d a pela amar r aç ão
coIÍÍ arame ou selo de churabo, de maneira a :i.mpedir o
f une: :i.onament o .

àg r a f o 8eg uri d o 0 d e s r esp e :i. t o á i n fc er d i ç ao s e r à p un i d o c oÍYÍ
RIu 11 a eivi d ob r o e out r a s med i d a s ap 1 i c à ve i s .

ARTIGO 4S

ARTIGO 43

• A i n t e r d i ç ã o p o d e r à ser leva n t a d a p a r a •!• :i. n s d e c o n s e r t o e
reparos, mediante pedido escrito da empresa instaladora
o u c o n s erva d o r a , s o b c u j a rs s p o n s a b i 1 :i. d a d e p a s s a r ã o a
f u n c i o n a r o s a p arei h o s , f o r n e c e n d o , a p ó s , n o v o
c e r t i f i c a d o d e f u n c :i. o n a rn e n t es.

•••• Somente será permitido o uso de elevador de passageiros
para o transporte de cargas, quando estas forem
u n i f o r m e m e n t e d i s t r i b u i d a s e c o ÍÍI P a t i v e i s c o ÍTI a c a p a c i d a d e
do mesmo, antes das oito (3) horas da manhã e após as
dezenove (1?) horas, ressalvados os casos de urgência da
a d m i n i s t r a ç ã o c! o e d i f í c i o .

CAPÍTULO III

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

ARTIGO •••• As e d i f i c a ç o es de s fc :i. n a d as a p r é d :i. o s d e a p a r t a m e n fc o s , d e
e s c r i fc ó r i o s , h o fc é i s , c o m e r c i ais, galei- i a s , h o s p i fc a i s ,
as i1 o s , esc o1 a s , audi fcóri o s , c i n emas, t eat r o s , t emp1 o s ,
ginásios, sedes de associações recreativas, fábricas,
o f i c i ri as, a r m ane ri s, d e p 6 s i t o s d e i n f 1 a m à v e i s e
explosivos, garagens colei: ivas e comerciais, postos de
abastecimento e serviços, efcc, deverão possuir sistemas
d e p revê n ç ã o c o n t r a i n c ê n d i o s d e a c o r d o Í:: O m o q u e
estabelece a legislação. iÀ \
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CAPITULO IV

BA HI6IENE DAS VIAS PÚBLICAS

ARTIGO 45

ARTIGO 46

ARTIGO 47

ARTIGO 48

ARTIGO 49

Par

ARTIGO

Par

O serviço de limpeza das ruas, praças e 'logradouros
públicos será executado diretamente pela Prefeitura ou
por concessão.

O s p r o p r :i. e t á r i o s o u m o r a d o r es sã o r e s p o n s á v e ;i. s p e l a
limpeza do passeio e sarjeta fronteiros ao seu imóvel

I n f r aça o : P e n a t :i. p o B

O s p r o p r i e tá r i o s o u r e s p o n s á v e i s s á o o b r i g a d o s a
c o n s erva r e m p e r f e :i. t o es ta d o de a s s e :i. o o s s e u s q u :i. n t a i s ,
P á t i o s , p r é d i o s o u t e r r e n o s .

I nfr açao: Pe na Ti p o B

O s p r o pr i e t ári os ou re s po n s á v e i s deve rà o e v i t a r a
f o r m a ç à o d e f o c o s o u vive i r o s d e i n s e t o s , f :i. c a n d o
0 b r i g a d o s a e x e c u ç a o d a s m e d i d a s q u e f o r e m d e t e r m i n a d o s
para sua extinção.

In fraça o: Pe n a T i p o D

- O s prop r i e t á rio s de te r re n os pa nt a n o sos sà o o b r i ga do s a
drená-los.

1 n f r a ç à o : P e n a T i p o B

agra f o ú n i c o •••• O e s c o a m e n t o s u p e r f i ciai d a s á g u a s e s t a g n a d a s ,
deverá ser feito para ralos, canal et as, galerias,
valas ou corregos.

5 $ •••• O 1 i x o d a s h a b i t a ç o es se r á r e c o 1 h i d o p e 1 o s e r v i ç o d e
1impeza pdb1ica.

agrafo único •••• Não serào consideradas como lixos os resíduos
de f ábr icas e o Fi?:: inas, os r est os de ÍÍIater ia 1 de
construção, os entulhos provenientes de demolições,
as matér i a s e xe r emen t í c i as e r esi os d e f orrage n s d as
coc: hei r as e est ábu 1 os , as pa 1 has e esut r os r es í duos
d a s c a s a s c o m e r c i a i s , b e m c o in o t e r r a , f o lhas e a a 1 h o s
que serão removidos à custa dos respectivos
P r o p r i e t á r i o s., o u i n q u :i. 1 i n o s .
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ARTl8O

ARTIGO

ARTIGO 53

I n f r a ç a o : P e n a T i p o D

A i n s t a l a ç ã o de r e c i p i e n t e s d e s t i n a d o s à c o l o c a ç ã o de lixo
e m b a l a d o n o p a s s e i o p ú h 1 i c o , de v e v á m a n t e r d i s t a. n c i a d e
cinq u e nt a c e n t íme tr o s d o me i o F i o , s e n do v ed a d a a
u fc i1 i H a ç a o d e p o st es e á r v o re s p a r a e s t a f i n a 1 i d a d e .

I ri f r a ç a o : P e n a T :i. p o A

é p r o i b :i. d a a c o 1 o c aça o de 1 i >< o d e q u a 1 q u e r e s p é c i e e m
c u r s o 5 de á g u a , te r r e n o s b a 1 d i o s , a c o s t a m e n t o s d e
est r ad as , b ue i r os , et c .

Infr aça o: Pe na Tipo F

•- U e n h u m p r é d i o s :i. t u a d o e m v i a p u b 1 i c a , d o t a d a de r e d e d e
água e e s g o t o, po de r á se r ha bi t a do s e m que di sp onha
dessas utilidades e seja provido de instalações
san itárias.

Infração: Pena Tipo A

ARTIGO As chaminés de qualquer espécie, de fogões de casas
part iculaves, de r estaurant es, pensóes, hot éis e de
e 5 tabele c i m e n t o s c o m e r c: :i. a i s e i n d u s t r i a i s d e q u a 1 q u e r
n at uresa , ter ao a 11 ur a su f i c i en t e par a que a -Pumaç a , a
•Fuligem ou outros resíduos que possam expelir nào
i n c o m o d e m o s v :i. z :i. n h o s .

I n t r a ç: à o : I"1 e n a T i p o D

CAPITULO V

DQ TRÂNSITO PÚBLICO

A R TIG 0 5 5 - 0 t r â n s i t o de a c o r d o c o m a s 1 e i s v i g e n t e s , é 1 i v r e e s u a
regulamentação tem por objetivo manter a ordem, 'a
segurança e o bem estar dos transeuntes e da população em
geral.

ARTIGO á p r o i b i d o e m b a r aça r o u i m p e d i r p o r q u a 1 q u e r IYI e i o . o
1 i v r e t r â n s i t o d e p e d e s t r e s o u v e :í c u 1 o s n a s r u a s , p r aças,
passeios, estradas e caminhos públicos, excerto para
e -I- e i t o d e ob r as p úb 1 i c as ou quan d o as ex i g en c i as
P o 1 i c :i. a :i. s o d e t e r m i n a r e m .
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In f ração: Pe r i a Ti p o E

P a r á g r a f o ú n i c o - S e ra p r e q u. e h o u v e r n e c e s s i d a d e de :i. n t e r r o m p e r o
transito, deverá ser colocada sinalização claramente
visível de dia e luminosa à noite.

I n f v aça o : P e n a T i p o E

A R TIG 0 5 7 •••• C o m p r e e n d e - s e, na p r o i b i ç a o d o a r fc :i. g o a n t e r i o r o d e p á s i t o
de q u a i s q u e r mater i a i s , inc 1 usi ve de consí: r u.çáo n a s v i a s
p ú b l i c a s em g e r a l .

Parágrafo Primeiro -• Tratando-se de materiais cuja descarga ri a o
P ossa ser •!• e i t a d i r e t amen t e n o i n t er i or d os p r éd i os,
será tolerada a descarga e permanência na via
P dta 1i c a, com o raí n i mo pr e j u í zo a o tr â ns i t o, por
t e mpo n a o s u p e r i or a 3 (três) hora s;

I n f r a ç a o : p e n a t :i. p o E

Parágrafo Segundo - Nos casos previsto no parágrafo anterior. os
responsáveis pelos materiais depositados na via
pública deverão advertir, à distância conveniente, os
veie ulos, d os pr e j u x :•:: o s c aus ado s ao 1i v r e t r ansi t o.

ARTIGO 58

I n f r a ç à o : !::' e n a T i p o E

•••• é e x p r e s s a m e n t e p r o i b i d o n a s r u a s da c i d a d e , v i l a s e
povoados:

I - c o n d u z i r a n i ITI a i s o u v e í c u 1 o s e m d i s p a r a d a ;

I n f r a ç a o : P e n a t i p o E

1 1 - c o n d u z i r aniraais b r a v i o s sem a d e v i d a p r e c a u ç ã o j

In f r aça o: Pe na t i p o E

111 - a t i r ar a via pú b1i ca o u 1 o g r a dour o s pú b1i co s, c o rpos o u
d e t r i t o s q u e p o s s a m i n c o m o d a r o s t r a n s e u n t e s .

Infr a ç a o: Pena t ipo D
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ARTIGO 59 ••- é expressamente proibido danificar ou retirar sinais
c: o 1 o c a d o s n a s v i a s , e s t r a d a s o u c a m i n h o s p d b 1 :i. c o s . p a r a
orientação advertência de perigo fau de impedimento- de
t rânsi.t o .

I n 1- r a ç ã o : P e n a t i p o (3

A R T I G O ó® •••• N a o s e r á p e r m i t i d a a p a s s a g e m ou e s t a c i o n a m e n t o d e t r o p a s
0 u r e b a n h o s n a c i d a d e , e >< c e t o e m 1 o g r a d o u r o s p a r a i s s o
d e s i g n a d o s .

1 n f r a ç a o : P e n a t i p o F

•••• A s s i s te a o ii u n i c í p i o o d i r e i t o d e i m p e d i r o t r â n s i t o d e
qualquer veiculo ou meio de transporte que possa
o c a s i o n a r d a n es s n a s v i a s p d b 1 i c a s, o u p elo t i p o d e c arga
c o n d u z i d o t r a H e r p e r :i. go para a p o P ulaçlo .

ARTIG0 62 •- é p r o i b i d o emb ar aç ar o t r ân s i t o ou mo lestar os p ed es t r es
por meios como:

I - amarrar animais em postes, árvores, grades ou portas;

11 •- c o n d u H i r o u c o n s erva r a n i m a i s s o b r e o s p a s s e i o s o u
j a r d i n s -,

In P r a ç a o a c a d a i n c i s o d e s t e a r t i g o : P e n a t i p o C
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CAPITULO VI

DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE
COLETIVO OU DE CARGA

A R TI G O 6 3 •- C o n s t i t u i i n -F raça o :

I •••• t v a -F e g a r c o m v e í c u 1 o d e traça o a n :i. ra a 1 e ra z o n a p e r m :i. t :i. d a ,
se m a de qu a d a s in a1i nação 1u min o s a, e c om ar os de fe r r o e m
P a v i iíi e n t o a s f á 11 i c o ;

Infr aça o: Pe n a Tipo B

11 F u m a r e ITI v e í c u 1 o s d e t r a n s p o r te cole fc i v o ;

I n -P r a ç à o : !::' e n a T i p o B

111 •- c o.n v e r s a r o u , de q u a 1 q u e r -F o r ITI a , p e r t u r b a r o ra o t o r i s t a n o s
veículos de transporte coletivo quando estes estiverem em
moviment o;

I n f r a ç a o : P e n a T i p o B

IV •••• u t i 1 i H a r a p a r e i h o s s o n o r o s n o s v e í c u 1 o s d e fc r a n s p o r t c
c o 1 e t i v o , t a n t o o s p a s s a g e i r o s c o in o m o t o r i s t a , c o b r a d o r o u
•Fiscal ;

I ri f r aç ão : F'ena Tipo B

V •••• nega r fc r o c o a o p a s s a g e :i. r o ., t o m a n d o •••• s e p o r 1 :i. m i fc e a
p r o p o r ç a o 2 (í> / :í. < v :i. n fc e p o r u ITI > do vai o r d a n t J fc a e d o vai o r
da passagem, r e s p e c t i v a m e n t e ;

I n -F r a ç à o : P e n a T i p o B

VJ-- o motorista ou cobrador do veículo de transporte coletivo
fc r ata r o u s u á r i o c o m f alta de u rb a n i d a d e j

I n -F r aça o : P e n a T i p o B

U11 •••• r e c u s a r •- s e , o ÍTI O t o r :i. s t a o u c o b r a d o r , em v e í c: u 1 o d e
t ra nsp orfce c o1efcivo, a e mbar car passag e i r o s , s e m mot iv o
j u s t i f i c a d o ;

I n f r a ç a o: Pe n a Ti P O B
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VIII- encontrar--se em serviço, motorista ou cobrador, sem estar
devidamente asseado e adequadamente trajado;

I n f r a ç a o : P e n a T i p o B . .

IX- permitir, em veículos coletivos, o transporte de animais e
de bagagem de grande porte ou em condições de odor ou
s e g u r a n ça, de m o do a causar inc 6 modo o u pe r i g o a os
passageiros;

InTração: Pena Tipo B • /

X- trafegar com veículo coletivo transportando passageiros
fora do itinerário determinado, salvo situação de
emergência;

Infraça o: Pe na Tip o B

XI- Transportar passageiros além do numero licenciado;

In fr aça o: Pen a Tipo B

XII- trafegar com passageiro pendurado no veículo;

Inf raça o: Pe na Ti po B

XIII- abastecer veículos de transporte coletivo portando
P a s s a g e i r o s ;

I n f r a ç a o : P e n a T i p o E

XIV- nos veículos de transporte c o l e t i v o , o embar q u e de
passageiros pela porta dianteira ou o desembarque pela
porta traseira;

I n f r a ç a o : P e n a T i p o B

X M •••• o m o t o r i s t a i n t e r r o m p e r a v i a g e m s e m c a u s a j u s t i f :i. c a d a;

I n f r aça o : !::' e n a T i p o B

X VI •••• e s t a c i o n a r f o r a d o s p o n t o s d e t e r m i n a d o s p a r a e m b a r q u e o u
desembarque de passageiros ou afastado do meio Fio,
i m p e d i n d o o u d i f i c u 11 a n d o a p a s s a g e m d e o u t r o s v e í c u 1 o s ;

I n f ração: P e n a T i P o E
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XV11•- manter na v i a púb 1 ica por m a i s de t r ê s m i n u t o s v e í c u 1 os de
t r a n s p o r t e c o 1 e t i v o o u d e c a r g a c o m a m á q u :i. n a f u n c i o n a n d o ;

I n f r a ç a o : P e n a T i p o B

XVIII- trafegar o veículo de transporte colei: ivo sem a indicação,
eÍÍI d esta que da 1 :i. n h a , ou c ora a 1 uz do 1 et r e i r o ou d o
numero da linha apagada;

I n f r a ç a o : P e n a T i p o E

XIX- trafegar com as portas abertas;

In f raçao: Pe na Ti po B

XX-- c o 1 oc ar em t r á f ego ve i c u Io de t r an sp or t e c o 1 et i vo em mau
estado de conservação ou de higiene;

I n F r aça o : P e n a T i p o F

X X1 •••• d i r i g i r veie: u Io d e t r a n s P O r te cole t i v o c o m e K C e s s o d e
velocidade, impedindo a passagem de outro, ou, de qualquer
f o r ITI a , d i f i c u 11 a n d o a m a r c h a d e o u t r o s ;

Inf raça o: Pe n a Ti po C

X X 1 1 •••• t r a f e g a r c o m o s e 1 o d e v i s t o r ia v e n c :i. d o , r a s u r a d o o u
recolhido;

I n f r aça o : F' e n a T i p o F

X X111 •- n a o c o n s t a r n o p a r a b r i s a d o veie u 1 o d e t r a n s p o r t e c: o 1 e t ivo
a f i xaç ào d a 1ot aç ao e d a t ar i fa;

Infraçao: Pena Tipo E

XXIV f alta de cumpr iraen t o de hor ário nas 1inhas de t r ansport e
colet ivo;

I n f r a ç a o : P e n a T i p o E

X X V -• t r a f e g a r c o m c a r g a d e p e s o s u p e r i o r a o f i >< a d o e m
s i n a 1 i E a ç a o , s a 1 v o p r é v i a 1 i c e n ç a d o H u n i c i p i o;

Infraçao: Pena Tipo F

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051),.gft2s,1618 E 662-1818 - CEP 95.500



Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

XXVI- trafegar em ruas de perímetro central com veículos de mais
d e se i s t o n e 1 a d a s , d :i. P i c u 11 a ri d o a c :i. r c u laca o o u c a u s a n d o
sua i nter r up çao;

1nf raça o: Pe n a Ti p o E

X X v " 1 1 •••• c a r rega r o u d e s c a r rega r m a t e r :i. a i s d e s t i n a d o s a
e s t abe l ec imen tos s i t u a d o s na zona c e n t r a l ; -Fora do h o r á r i o
previ st o;

Infraça o: Pe na Tip o E

X Xv"111 •- t r an sp or t a r , n o mesmo ve í c: u 1 o, e xp 1 os i vos e i n f 1 aITIá ve :i. s -,

I n -v v a ç à o : P e n a T i p o H

XXIX -• c: o n d u z i r o u t r a s p e s s o a s , a 1 é m d o m o t o r i s ta e d o s
ajudantes, em veículos de transporte de explosivos ou
in -PI amáveis;

fi se a1i zaç ào, quan do

I n f r a ç a o : P e n a T i p O B

XXX •••• r e c u s a r - se a e x i b i r d o c u m e n t o s à
ex ig i d o s ;

I n f r a ç a o: Psn a Tip o B

XXXI- não atender às normas, determinações ou orientação da
•Fiscal izaçào;

I n f r aça o : P e n a T i p o E

XXXII- trabalhar motorista, cobrador, fiscal e largador de ônibus
s e! ÍÍ i d e i í t i d a d e f o r n e c i d a p e 1 o ii u n i c :i. p i o , q u a n do d e e IÍÍ P r e s a
ra u n :i. c i p a 1 o u d o P r o p r i e t á r i o d e e m p r e s a c o n c e s s i o n á r i a .;

In-Fração: Pena Tipo B

XXXIIIr transportar engradados que contenham garrafas ou latas, em
veícu 1 os que não possuaÍTÍ d isposit ivos de segur ança
a p r o v a d o IÍÍ P e 1 o M u n i c i p i o ;

Inf raça o: Pe n a Ti po G

XXXIV™ nao constar nas portas laterais dos veículos de transporte
c o 1 et i vo a f :i. xaç ao de 1 ot aç ào , das t ar i fas e d o i t i ner ár i o .

I n f r a ç à o : P e n a T i p o B
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TÍTULO III

DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS

CAPITULO I

DOS DIVERTIMENTOS PÚBLICOS E DAS
CASAS E LOCAIS BE ESPET4CULOS

A R T1G O 6 4 •••• D i v e r t i m e n t o s p ú b 1 i c: o s , p a r a o s e f e i í o s d e s t e C D d i g o , s à o
os que se realizam em logradouros, ou recintos fechados
q ua n do p erm i ti do a c e s so a o p o v o em geral.

P a r á g r a -F o ú n i c o - N e n h u m d i v e r t i m e n t o p u b 1 i c o p o d e v á s e r
r ea 1 izado sem 1 ic:ença da Pre Feit ur a .

ARTIGO 65 •••• Em todas as casas e locais de diversões públicas serào
o b s e r v a d a s as s e g u i n t e s d :i. s p o s i ç. a e s :

I •- a s i n s t a 1 a ç o es de a p arei h o s de a r c o n d i c i o n a d o devera o
s e r c: o n s e r v a d a s e m a n t: i d a s e m p e r -F e i i o f u n c :i. o n a m e n t o ;

11 •••• s e r à o t o ma d a s t o d as a s p r e c a ucoes ne c e s s ár i as para evitar
incêndios, sendo obrigatória a adoçao de extintores de
•Fogo, em Per -Feit o est a d o de Fu.nc ionamento, eIYÍ locais
visíveis e de fácil acesso, devendo os corredores de
c i r c ulaça o s e r e m c o n venien t e me n te s ina1iE a dos c o m
indicação clara do sentido de saída e mantidos
de sob st ruídos -,

I13: •••• a s p or t a s e os c or r ed or e s p a r a o ext e r i or s e r ao amp 1 os e
c o n s e r v a r •••• s e -• à o se m p r e l i v r e s d e g r a d e s , ITI 6 v e i s o u
q u a i s q u e r o b j e t o s q u e p o s s a m d i -F i c u 11 a r a r e t i r a d a r á p i d a
d o P ú b 1 i c o e ITI C a s o d e eme r g £ n c i a;

IV -• todas as portas de saída serão encimadas pela inscrição
SAÍDA, legível à distância e luminosa de -Forma suave,
quando se apagarem as luzes da sala;

V •••• é proibido -Fumar, ou manter aceso, nas salas de
espeta c u1 o s, c i g a r r os o u a s se me1ha d os.

I ri -F r a ç à o a c a d a i n c :i. s o d e s t e a r i i g o : P e n a T i p o í::'
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ARTIGO 66

ARTIGO 67

Nào será fornecido alvará cie localização e de
t u n c i o riams n t o p ara a t :i. v i d a d e s cl e j o g o s o u d i v e r s o e s
ruidosas em áreas a um raio de 800 m (dunentos metros) de
hospitais, casas de saúde, maternidade e escolas.

Infração: Pena tipo C

•- Para permitir a armação de circos ou barracas em locais
P ú b 1 i c o s, p o d e r á o li u n i c i p i o e x i g i r , se. julga r
conveniente, um depósito conforme tributação Municipal,
como garantia de despesas eventuais de limpeza e
r e c o rapo s i ç à o do 1 o cal.

Parágrafo único •- 0 deposito será restituído integralmente se nào
h o u v e r n e c e s s i d a d e d e li m p e z a e s p e c i ai ta u r e p a r o s .

A R T10 0 6 3 - é vedada a i nstalaçào e f unc i ona rae n t o de saloes de danca s
e boates publicas na nona central da cidade e em áreas
ci a s s i f i c a d a s c o m o r e s :i. d e n c i a i s e m q u a 1 q u e r g r a u .

1nf r a ç a o : Pe n a T i p o E

A R TIG 0 6 9 •••• A 1 o taça o d a s a r q u i b a n c a d a s e de o u t r o s 1 u g a r e s
d e s t i n a d o s a o p d b 1 i c o , que devera o f o r n e c e r a m á x :i. m a
se g ur an ca, se rá f i xad a por t éc ni c os da Muni c i pa1i da d e.

Parágrafo único •••• Nesses locais deverão estar disponíveis
beb.edour os , t:o 1 et or es de 1 ixo , san it ár ios
i nde pe nde nt e s p ara amb os os s e x os, hig iê ni c o s e e m
n ú ÍTÍ e r o p r o p o r c i o n a 1 à 1 o t a ç a o .

I n f r a ç a o : P e n a T i p o E

A R T I GO 7 0 •••• A s p r o v a s d e s p o r t i v a s n a s r u a s o u p r a ç a s s 6 p o d e r à o s e r
real i z a d a s c o ra 1 i c: e n g: a da M u n i c i p a 1 i d a d e o u d e ó r g à o
estadual competente.

I n f r a ç a o : P e n a T :i. p o C
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CAPITULO II

DOS ESTABELECIMENTOS
INDUSTRIAIS E BE SERVIÇOS

COHERCIAIS

ARTIGO 71

Par

Nenhum estabelec iment o comerc ia 1 , :i.ndust: r :i.a 1 , de
prestação de serviços ou de entidades associativas poderá
•P u. n c i o n a r s e m p r é v i a I i c e n ç: a d o H u n i c í p i o , <:: o n c e d i d a a
r e q u e r i m e n t o d o s i n t e r e s s a d o s e m e d i a n t e p a g a m e n t o d o s
tributos devidos.

In f raça o: Pe n a Ti P O E

ag r a £ o P r i m e :i. r o - 0 s e s t a b e l e c i m e n i: o s d a U n i à o , d o E s t a d o , d o
M u n i c i p i o o u d a s e n t i d a d e s p a r a e s t a t á i s e o s t e m p I o s,
i g r e j a s , s ede a de p a r t idos p o1ít i c o s , s indi ca t o s,
•F e d e r a ç o e s o u c o n f e d e r a ç ó e s , r e c o n h e <:: i d a s n a P o r m a da
L e :i. , t e r ã o o A l v a r à d e !... o cal i z a ç a o e F u n c i o n a m e n t o
c o n c e d i d o g r a t u i t araente.

P a r á g r a f o S e g u n d o 0 Alvar á de i...ocai i z a c a o e Func: ionament o
•Pac i l m e n t e

Par

deverá estar afixado em lugar próprio e
visível.

I n f r a ç à o : P e n a T i p o E

á g r a f o T e r c e i r o - S e m p r e q u e -F o r a l t e r a d o o u s o d o i móvel ,
deverá ser requerido novo Alvará; para -Fins de
verificação de obediência às leis vigentes.

ARTIGO 7B

In Fração: Pena T:i.po B

•••• Do Alvará de Funcionamento deverão constar os seguintes
elementos essenciais, além de outros que Porem
estabele c: i d o s n o s regula m e n t o s m u n i c: i p a i s .

a) o numero de inscrição estadual;

b ) o r a m o d o c o m é r c i o o u d a i n d d s t r i a;

c ) o IÍÍon t ante «í o cap i t a 1 in vest i d o;

d) o local onde será exercida a atividade;

A
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Par

Par

ARTIGO

ARTIGO

agrafo Primeiro- 0 Alvará de Funcionamento terá validade para
0 exercício em que for concedido, devendo ser
renovado a cada exercício.

1 n f r a ç à o : P e n a T i p o E

agrafo Segundo-- 0 estabelecimento cujo alvará de licença
caducar, face a modificação de qualquer das
características essências nele inscritas deverá
requerer outro com as novas características.

I n f r aça o : P e n a T i p o C

7 3 -• A 1 :i. c e n ç a p a r a f u n c i o n a m e n t: o de a ç o u g u e s , p a d a r i a s,
confeitarias, cafés, bares, restaurantes, hotéis, pensões
e o u t r os estabeleci me n to s c o ngêneresi se r á s e mpr e
precedida do exame local e aprovado da autoridade
s a n i t á r i a c o m p e t e n t e .

74 -• 0 alva r á p a r a f u n c i o n a m e n to te m p o r á r ;i. o c! e
e s t a b e l e c i m e n t o s v i g o r a r á pelo prazo n e l e e s t i p u l a d o , o
qual em hipot ese a1gum a p o d e r á ser superior a
meses.

(3)

ARTIGO /••:> P a r a f :i. n s de f i se a 1 i z a ç à o , a p r o v a de r e q u e r i m e n t o
entregue à Municipalidade substitui, provisoriamente, o
ai vara.

ARTIGO 76 0 alvará de 1 :i. c e n ç a p o d e r á s e r c a s s a d o pela
Municipai idade:

a) quando se t ratar de negóci o di f erent e do re queri ment o;

I n f r a ç a o : P e n a T i p o C

b ) p o r s o 1 i c i t a ç: a o d e a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e , p r o v a d o s o s
mot i v o s que f un d amen t aITI a sol i c i t ação;

I n f r a ç: à o : !::< e n a T i p o C

c ) c o iíi o m e d i d a p revê n t: :i. v a a b e m d a h i g i e n e , d a m o r a 1 o u d o
s o s s e g o e s e g u r a n ç a p á b 1 i c a .;

In f raça o: Pe na T i po D
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d) quando o licenciado se opuser a exame, verificação ou
v i s t o v i a d o s a g e n t e s m u n i c :i. p a :i. s .

I n f r a ç à o : P e n a T i p o C

i:;' a r á g v a f o ú ri i c: o - C a s s a d o o a l v a r á de 1 i c e n ç a, o e s t: a b e 1 e c i m e n t o
será imediatamente -Fechado.

ARTIGO 77 •••• 0 horário de funcionamento dos estabelecimento comerciais
é 1i v r e, resp e i t a dos o sos s e g o e o d e c o ro p d b1i co.

ARTIGO 78 •••• H e d :i. a n t e a t o especial poderá ser limitado o horário dos
<s s t a b e 1 e c i m e n t o s q u a n d o :

a) existe c o n v e n ç a o p a r a h o r á r i o d e f u n c i o n ame n t o , a s s i n a d o ,
n o ÍYÍ i n i m o, p o r t r e s q u a r t a s P a r t e s d o s e s t a b e 1 e c i m e n t o s
atingidos e de v i d a m e n t e h o m o l o g a d o s pela a u t o r i d a d e
compet ent e;

b) no atendimento de requisições legais e justificadas das
autoridades competentes a respeito de estabelecimentos
que pertubeiíi o sossego ou ofendam o decoro público ou que
reincidam nas sanções da legislação do trabalho.

P a r á g r a f o ú n i c o •••• !••! o m o 1 o g a d a a c o n v e n ç ào de q u e trata a alínea a
d o p r e s e n i e a r t i go, passará ela a c o n s t i t u i r p o s t u r a
m u n i c: i pai , o b r i g a n d o o s e s t a b e 1 e c i m e ri t o s nela
c o m P r e e n d i d o s a o c u ITI p r i m e n t o d o s s e u s t e r m o s e
sujeitando os infratores às penalidades estabelecidas.

CAPITULO III

DO COMÉRCIO AMBULANTE

AR1' IG0 7 9 •••• En t en d e •••• se P Or c omé r c i o amb u 1 an t e a at i v i d ad e c oraer c i a 1
exercida em tendas, trailers ou estandes, veículos
automotores, de traçao animal ou de forma manual,
i n c: 1 u s i v e q u a n d o 1 o e ai i s a d o e m f e i r a s .
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ARTIGO 8© •••• Q exerc íc io de comércio ambulante, dependerá sempre de
l i cença e spec ia l da Prefeitura Municipal , mediante
r e q u e r i m e n t o d o :i. n fc e r e s s a d o d o q u a 1 c o ri s t a r a
ob r i g at o r i amen t e : .

I

II

111

Nome d

E n d e r e

o requerente;

ç: o r e s i d e n c i a 1 d o c o m e r c i a n t e o u r e s p o n s á v e l ;

V

Home, razão social ou denominação sota cuja
r e sp on s a b i 1 i d ad e f un c i on a r á o c o m é r c i o amb u 1 a n t e ;

i... i s t: a c o m p 1 e t a d o s p r o d u t o s q u e se r a o c o m e r c i a 1 i z a d o s ;

q t.i e s e u t: i 1 i z a r á P a r a e f e t u a r aForma ou meio
c omerciaii zaç ao.

Parágrafo Primeiro - A licença a que se refere este artigo, será
concedida de conformidade com as prescrições deste
0 á d i g o e d a 1... e g i s 1 a ç a o F i s c a 1 d o 11 u n i c i p i o , c o n s t a n d o
d a m e s m a, ale m d o s d a d o s r e f e r i d o s n o s :i. n c i s o s 11,
111, e IV a o c a p u t deste a r t i g o , o n ú m e r o d e
1 ri s c r i c a o estadual d o c o m e r c i a n t e .

Parágrafo Segundo - A licença para exercer o comércio ambulante é
individual, intransferível, e exclusivamente para o
fim para o qual foi concedida, e deve ser sempre
c o n d u z :i. d a p e l o s e u t i t u lar .

I n F r a ç: a o •. S::' e n a t i p o C

Parágrafo Terceiro - 0 vendedor ambulante não licenciado para o
e x e r c i c i o e m p e r i o d o e m q u e esteja d e s empe n h a n d o a
atividade ficará sujeito além da multa, a apreensão
d a m e r c a d o r ia e n c: o n t rada em s e u p o d e r .

1n f r aça o: P e n a ti po E

P aras r a f o Q. u a r t o •••• A d e v o 1 u ç a o d a s m e r c a d o r ias a p r e e n d i d a s s 6
s era e f e t u a d a d e p o i s de se r c o n c e d i d a a 1 i c e n ç a a o
r e s p e ct i v o v e n d e d o r a mbu1 an t e e d e paga p e1 o m e s mo, a
multa a que estiver sujeito.
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A R TIG O 8 i ••• A 1 :i. c e n ç a s e r à r e n o v a d a a n u a 1 m e n t e , p o r s o 1 i c i t aça o d o
int e ressado .

Infraça o: P ena t i p o B

A R TIQ 0 8 2 •••• Ao v e n d e d o r a iti b u 1 a n t e é v e d a d o :

I •••• 0 comércio de qualquer mercadoria ou objeto não
m e n c i o n a d o n a I i c e n ç a ; ,

1 n f r a ç a o : P e n a T :i. p o D

11 •••• e s t a c i o n a v n a s v i a s p d b 1 i c a s , e o u t r o s 1 o g r a d o u r o s , o u
estabelecer tenda ou estande fora dos locais previamente
d e t e r m i n a d o s p e l a P r e f e i t u r a li u n i c. i pai ;

I n f r a ç. k o •. P ena T i p o D

111 •- i mped :i. r ou d i f i c u 11 ar o t r ân s i t o nas v ias pdb 1 i c: as ou
o u t r o s 1 o g r a d o u r o s .

Infraça o: Pe na Tipo D

I y •••• a v e n d a de b e b i da ai c o ó 1 i c a de s t i 1 a d a c o m o c: a c h aça,
c o nha que, wisk a, v odca, et c, e m do s e s i ndi v i dua is.

I n f r a ç a o : í::' e n a T i p o D

Parágrafo Único - Excetua-se da proibição de estacionamento
c o n s t a n t e d o i n c i s o 11 a c :i. m a , o esta c i o n a m e n t o
t einp or àr i o e r ap i d o n ec essar i o p ara e f e t uar uma ven d a .

ARTIGO 83 •• Os vendedores ambulantes de frutas e verduras, bem como,
d e s o r vetes e p :i. c o lês, sã o o b r i g a d o s a c: o ri d u z i r
r e c i p i e n t e s p a r a c o 1 e t a r o 1 i >Í O O r i g i n a d o p e l a v e n d a d o
seu praduto.

I n i; raça o : P e n a T i p o B
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ARTIGO 84

II

O s t v a i 1 e r s e t: e n d a % de Ia n c !•. e s t: e r a o s u a 1 i e e n ç a
cone! ic: ionada a :

• c u ra p r :i. m e n t o cl o s d :i. s p o s i t i v o s ci a I... e :i. d e U s o e 0 c: u p a ç: a o c! o
S o 1 o U r b a n o , n o t oc a n t e à i m p i a n t a ç a o ;

I n f v a ç a o : P e n a T :i. p o G ,

• ITÍ an t er 1 i mp o e a s s e a d o n o m í n i m o u m s a n i t: ár i o , d e ac o r d o
c oÍY! a s e s p ec i d i c aç o e s d o C 6 d i a o d e Ed i f i cacosÍ;Í ;

11 Í"Í -F r a ç ã o : p e n a T i p o €•

111 •••• t e r a s f a c h a d a s e o u fc r os e l e m e n t o s c o n s t r u t i v o s ,
P e r -F e :i. t o a Í:: a ta a m e n t o , i n c 1 u s i v e p i n t u. r a ;

I n f r a ç ã o : P e ri a T i p o E

I y •••• t e v r e c e p i e n t e a d e qu a cl o p a r a a d i s p o s i <:;. a o d o I i x o .

Inf r a ç a o: Pe n a Ti po C

com

CAPITULO IV

DA FABRICAÇÃO, COHERCIO E TRANSPORTE
DE INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS

r\
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ARTIGO A !i u n x c i p a 1 i c! a d e n o i n t e r e s s e p d b 1 i c o , f i s c: a 1 i x a r á a
f a b r :i. c a ç ã o , c o m é r c i D , o t r a n s p o r te, o d e p o s i to, e o
emprego cie inflamáveis e explosivos na forma desta Lei.

ARTIGO 86 •••• Sao considerados inflamáveis entre outros:

a) f o s f o r o e mate r i a :i. s f o s f o r a d o s j
b) gasolina e demais derivados do petróleo;
c) éteres, álcoois, aguardentes e óleos em geral;
d ) c: a r b o n e t: o s , alça t r a o me mate r :i. ais b e t u m i n o s a s o u 1 i q u i d a s ;
e) toda e qualquer outra substância altamente inflamável.

ARTIGO 87 Consideram--se explosivos, entre outros:

a ) f o g o s d e a r t i f í c i o ;
b ) n i. t r og 1 i c e r i n a, seu s c om p o s t o s e d e r i va d o s ;
c) pólvora e algodão pólvora;
d ) esp o1 et as e est op ins;
e) f u1mi n a t o s, cio r at o s, f o r mi nat o s e c o n g êneres;
f 5 c: ar t uc h os d e guer r a , caça e m i n as .

ARTIG0 88 •- ê ab so 1 ui: amen t e p r o i b i d o :

a) fabricar explosivos sem licença especial, e em lugar não
determinado pela Municipalidade;

I n f r a ç a o : p e n a T i p o H

b ) m a n t e r d e p ó s i t o d e s u b s t â n c i a s i n f 1 a m á v e i s o u d e
explosivos sem atender as exigências legais, quanto à
construção e segurança;

I n f ração : P e n a t i p o H

c:) deposit ar ou conservar nas v:i.as pdI:) 1 icas, embora
P r o v i s o r i a m e n t e , i n f 1 a ITI á v e :i. s o u e x p 1 o s i v i :> s .

I n f r a ç a o : P e n a t i. p o H

P a r á g r a f o P r i m e i r o - A o s v a r e j i s t a s é p e r m :i. t: :i. d o c o n s e r v a r , e m
cómodos apropriados e em armazéns ou lojas, a
quant idade f ixada, pela Hunic ipa1idade na r espect iva
licença, de matéria inflamável ou explosiva que nào
ultrapassar a venda possível em 15 (quinze) dias.

1 n f r a ç ã o : P e n a t :i. p o !••!

Parágrafo Segundo- Os fogueteiros e exploradores de pedreiras
poderão manter depósito de explosivos correspondentes
ao consumo de trinta (30) dias, desde que os
depósitos estejam localizados a uma distancia mínima
de duzentos e cinquenta metros CS50m) da habitação
m a i s p r ó x i m a , a c e n t o e c i n q u e n ta me t r o s < i 5 $ m ) da s
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ARTIGO 89

ru as ou e s t rad as e a duzen t os e c inquenta metros
C£5@iti) do local da exposição ou detonação. Se as
d i s t ânc i a s a que se r e f e r e e s t e par agraf o f orem
sup er i or es a qui nhen t os met r os (5<ò@m ) é per m :i. fc i d o O
d e p 6 s i t o de ma i o r q u a n t: i d a (:i e de e x p 1 o s i v o s .

I n f r aça o : P e n a t :i. p o H

0 s d e p ó s i t o s de e x p 1 o s i v o s e i n f 1 a m á v e i s s 6 s e r a o
construídos em locais especialmente designados na zona
r ural e com 1icença espec iai da Mun ic ipalidade.

I n f r a g: a o : P e n a t :i. p o H

Parágrafo Primeiro •••• Os depósitos serão dotados de instalações
P a r a c o m b ate a o f o g o de e x t i n t o r e s d e i n c e n d i o , e ITÍ
q u a ri t i d a d e e d i s p o s i ç a o c o n v e n :i. e n t e s .

I n f raça o : P e n a t i p o H

Pa r á g r a f o S e g u n do - T o das a s de pe n dê nc i a s em a n e x o a o s de pás i t o s
de explosivos ou inflamáveis serão construídos de
m a t: e r i a 1 i n c o rei b u s t i v e 1 , a d iti i t :i. ri d o •••• s e o e m p r e g o d e
ou t r o mater :i. a 1 ap en as n o s c a i b r os ; r i p as e e s qua d r i a s .

Infraçao: Pena tipo H

Parágrafo Terceiro - Entende-se por zona rural além das assim
of ic i a11T i e nt e c on si de r a das, a s q ue pela pou ca
densidade populacional e pela Falta de melhoramentos
p d b 1 i c: o s, p o s s a m s e r a c r :i. t é r :i. o da M u n i c i p a 1 i d a d e ,
c a r a c t e r i z a d a s de zona r u r a l .

A R TIG 0 9 <õ •••• N a o s e r á p e r m i t i d o o fc r a n s p o r te de e x p 1 o s i v o s o u
inflamáveis sem as precauções devidas.

I n f r a ç a o : P e n a t i p o H

P a r á g r a f o P r i m e :i. r o - N a o p o d e r à o s e r fc r a n s p o r fc a d o s
simultaneamente; no mesmo veículo, explosivos e
inflamáveis.

Infr aça o: Pe n a t i po H

P a r á g r a f o S e g u n d o •••• Os v e i c u 1 o s q u e t r a n s p o r fc a r e m e x p 1 o s :i. v o s o u
in f1 amávei s nâo pode r à o c o n d u z i r out r a s p e s s o a s a1ém
d o m o i: o r i s t a e d o s a j u d a n t e s .

I n f r a ç a o : !::' e n a fc i p o D
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A R TIG O 9 i - é e >< p r e s s a ra ente p r o i b :i d o :

!•••• queimar fogos de artifícios, bombas, b u s c a - p é s , m o r t e i r o s
e o u t r o s f o g o s p e r i g o s o s , n o s 1 o g r a d o u r o s p ú b 1 ;i. c o s o u e m
janelas e p or t as c om ab er t ur a p ar a os mesmos 1 ograd our os ;

II-- soltar balões com mecha acesa em / toda a extensão, do
município;

111 •

IV-

f a z e r f o g u e i r a s n o s 1 o g r a d o u r o s p ú b 1 i c o s , se m p r ê v :i. a
a u fc o r i saca o d o H u n i c i p i o, o u e m p a r q u e s -F o r- a d o s loca i s
predeterminados;

ut ilisar, s e m j u st o m o t i v o,
P e r í m e t r o u r b a n o d o li u n i c í p i o ;

a r m a s d e f o g o d e n t r o d o

V P a z e r a r m a d i 1 h a s c o m a r m a s d e f o g o;

I n f r a g: a o a c a d a :i. n c :i. s o d e s t e a r t i g c J : P e n a t i p o C

Par ágr a f o Pr imeir o - A pr o i b i ç a o de que t r ataiti o s i t e n s 1, 11 e
1 1 1 , p o d e v á s e r s u s p e n s a m e d i a r i te 1 :i. c e n c a da
Pr ef ei t ura, em d ias de r egozi j o pdb 1 ico ou
f e s t :i. v i d a d e s r e 1 i g i o s a s d e c a r á t e r t r a d i c i o n a 1 .

P a r á g r a f o S e g u n d o •••• 0 s c a s o s p r e v :i. s t o n o p a r á g r a f o p r i m e i r o ,
s e r á o r e g u 1 a m e n t a d o s p e 1 a P r e f e :i. t u r a , q u e p o d e r á
inclusive estabelecer, para cada caso, exigências que
julgar necessárias ao interesse da segurança pública.

ARTIGO 92 A instalação de postos de abastecimento de veículos,
bombas de gaso 1 :i.na e deposit: os de out r os in f 1 amáveis,
fica sujeita a licença especial da Prefeitura Municipal.

Infr aça o: Pe na t i po H

P a r á g r a f o P r i m e i r o •••• A P r e f e i t u r a p o d e r á negar a 1 i c e n g: a se
r e c on h e c e r q u e a i n s t a 1 a ç à o d o d e P Í5 S i t o o u d a b o m b a
i r á p r e j u d :i. c a r , de a 1 g u m m o d o , a s e g u r a n ç a p d b 1 i c a .

Parágrafo Segundo - A Prefeitura poderá estabelecer, para cada
c a s o a s e x :i. g ê n c i a s q u e julga r n e c e s s á r i a s a o
:!.nteresse da segurang:a .
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ARTI (3O 93 -• Os ve i c u 1 os qu e t r an sp o r t e m c omb ustive i s ou i n f 1 amá v e i s e
t r a f eg u e m n o p e r í m e t r o u r b ano, deverá o í: r a z e r i n d i c a ç o e s
visíveis da natureza de sua carga.

ARTIGO 94

I n-F r aça o: Pe na t i po H

0s ser vidores que aut or iEarem bu der em 1icença de
•Punc :i. o n a m e n t o, raesmo a t í t u l o p r ec ár i o o u p r o v isór i o, s e m
atender as exigências deste capítulo e da segurança
pública, estào sujeitos a pena de demissão.

CAPITULO U

D A S P E D R EIR A 8 , C A S C A!... H EIR A S
DEPÓSITOS DE AREIA E SAIBRO

A R TIG O 9 5 - A e x p 1 o r a ç a o de j a z i d a s d e s u b s t a n c i a s m i n e r a :i. s d e p e n d e
de licença da Municipalidade, após o -Fornecimento de
licença prévia da Fundação Estadual de Proteçao Ambiental,
mediante a apresentação de um plano de exploração.

Parágrafo. Primeiro - A licença a que se refere o caput do artigo
não será -Fornecida em nonas onde esta atividade é
P r o :i. b i d a pela I... e i d e l J s o e 0 c u paca o d o S o 1 o U r b a n o ,
Lei iiun ic ipai n°- 2 . 546/98 .

Par agra-Po Segundo - A licença é -Fornecida por um praso de dois
a ri os , q u a n d o deve r á s e r s o 1 i c i t a d a s u a r e n ovação p o r
i g u a 1 p e r í es d o . E s t: a s o m e ri í: e s era 1 i b e r a d a a p ó s
avaliação e parecer Favorável da Fundação Estadual de
Proteçao Ambiental e do Setor competente da
P r e -F e i t u r a li u n i c i pai .

A s i n d ú. s í: r i. a s d e e x p 1 o r a ç a o e e x 4: r a ç à o de s u b s t a n c i a s
mi n er ais, c 1 assi -F ic am•-se em :

a) pedreiras;

b) argileiras, barreiras, saibreiras e cascalheiras;

c ) areais.

P a r á g r a £ o ú n i c o •- P o r s u a na t: u reza, deve r à o c o ri t a r c o m e d i F :i. c a ç o e s
e instalações em imóvel de uso exclusivo,
completamente isoladas e a Pastadas das edi-Pi caçoes e
i n s t a 1 a ç o e s v i z i n h a s .

ARTIGO 96

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) .66^.6,18 E 662-1S18 - CEP 95.500



Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ARTIGO 97 •••• Durante a -fase de tramitação do requerimento só poderão
ser extraídas da área, substâncias minerais para análise
e e n sa i os t e c n o1ógicos e de s de que ma nt e nha m i naltera da s
a s c o n d i ç o e s d o 1 o c: a 1 .

I n t r a ç à o : P e n a T i p o F

A R T 1 6 0 9 8 •- A p á s a o b t e n ç a o d o 1 i c e n c i a m e n t o . t e r á o s e u t i t u lar o
prazo de um ano para requerer o registro desta licença no
Departamento Nacional de Produção Mineral e apresentar
este r e 9 i st r o à aut o r i da de mu ni c i pai• / s ob Pe na de
caducidade.

I n f r a ç a o P e n a t i p o F

A R T I G O 9 9 •••• 0 t i t u l a r da l i c e n ç a f i c a r á o b r i g a d o a:

I •- e xe c u t ar a exp 1 or aç à o d e a c or d o c om o pia n o ap r o v a d o ;

Infração: Pena Tipo F

13! •••• e x t r a i r s o m e n t e a s s u b s t S n c i a s m i n e r a i s q u e c o n s t e m d a
1 i c e n ç a o u t o r g a d a ;

I n f r aça o : f '•' e n a T i p o F

111 •••• c o Ri u n i c a r a o D e p a r t a m e n t o N a c i o n a i de P r o d u ç a o Mi n e r a 1 e à
autoridade municipal o descobrimento de qualquer
s u b s t â n c :i. a m i n e r a 1 na o i n c 1 u i d a na 1 i c eriça de e x p 1 o r a ç à o ;

I n f r a ç ã o : P e n a T i p o F

IV- confiar a direçào dos trabalhos de exploração a técnicos
legalmente habilitados ao exercício da profissão;

Inf ração: Pe na Tipo F

V •••• i mp e d i r o e x t r a v i o ou ob s t r uç a o d as ág uas e d r en ar a s que
p o s s a m o c a s i o n a r p r e j u i z O S a o s v i £ :i. n h o s ;

I n P r a ç a o : í::' e n a T i p o F

VI-- impedir a poluição do ar ou das águas que possam resultar
d o s t r abai h o s de de s m o n t e o u b e n e f :i. c i a m e n t o ;

I n f r a ç á o : P e n a T i p o F
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VII- proteger e conservar as -Fontes e a vegetação natural;

Int raça o: Pe n a Ti po F

VIII- proteger com vegetação adequada as encostas de onde -Porem
e x t r a í d o s m ate r i a i s j

I n F r aça o : F' e n a T i p o F
/

IX -• iíi a n t e r a e r o s à o s o b c es n t r o 1 e de m o d o a n ã o c a u s a r
P r e j u í E o s a t o d o e q u a 'I q u e r s e r v i ç o , b e ITI P Ú b 1 i c o o u
par t icalar ;

I n f r a ç à o : P e n a T i p o F

ARTIGO 100 •- A licença será cancelada quando:

I Forem realizadas na área destinada à exploração
c o n s t r u ç o e s i n c o m p a t í v e i s c o m a n a fc u r e z a d a a t :i. v :i. d a d e -,

1 n f r a ç a o : P e n a t i p o i:"

11 •••• £ o r p r o m o v i d o o p a r c e l a m e n t o , a r r e n d a m e n t o o u q u a 1 q u e r
outro ato que importe na redução da área explorada;

In fr aça o: Pe n a t i po F

111 F o r d e t e r m i n a d o p e 1 o p o d e r p d b 1 i c o m u n :i. c i p a 1 , esta d uai ., o u
•Federal .

Pa r á g r a F o ú n ico- Se r á i nte r di t a d a a pe dr eira ou p a r te da
pedreira, embora licenciada à exploração de acordo
c om esta !...e i , d esd e que p ost er i or mente se ver i -F i c|ue
que a sua exploração acarrete perigo ou dano à vida
ou à propriedade.

ARTIGO Í0í •••• A extração de pedregulhos, areia ou outros materiais dos
r :i. o s o u c u r s o s d á g u a n à o p o d e r á s e r F e i t a :

I -• q u a n d o p u d e r o e s s i o n a r ITI O d i -F i c a ç o e s d o 1 e i t o d o r :i. o o u d o
c ur ses d á g u a , ou d es v i o d as mar g en s ;

I n -F raça o : P e n a t i p o F
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11 ••• q u a n d o p u d e r o c a s i o n a r a F o r m a ç k o de b a c i a s , 1 o d a ç. a i s o u
causar a estagnação de água;

I n t r a ç a o : Pena t i po F

13:1 •••• q u a n d o o f e r e c e r r i s c: o s o u P r e j u i z o s a p o n í: e s , p o n t :i. 1 h o e s ,
muralhas e quaisquer o u t r a s obras no l e i t o ou nas margens
dos r ios ou c u r s o s dágua;

•

I n -Fraca d : P e n a t i p o F

IV- em local próximo e a jusante do despejo de esgotos.

Infração: Pena t ipo F

P a r á g r a f o P r :i. m e i r o •••• A e x t r a ç à o de are i a n a s p r o >< i m i d a d e s d e
Pont e s , iTiural has ou quaisquer obr a s no 1 eit o ou n a s
mar gen s d os r i os ou c ur sos dágua , depen d er á sempr e de
P r é v i a -P i x a ç k o pela a u t o r i d a d e c o ra p e t e n t e , d a s
dist â nc i a s, c on diç o e s e n or ma s a 5e r e m o bs e r v a d a s .

I n -F r a ç ã o : P e n a t i p o F

P a r á g r a •? o S e g u n d o •••• A e x t r a ç k o d e areia o u d e o u t r o s ra ate r i a :i. s n a s
v á r z e a s e na s p roxi m i d a d e s d o s r i os o u c urso s d á g u a ,
s o ITÍ e n te se r á p e r ra i t i d a c| u a n d o f i c a r p 1 e n a m e n t e
assegurado que os locais escolhidos receberão aterro,
d e m o d o a e 1 i m :i. n a r o s b u r a c: o s e de p r essSes, e x e c u t a d o
na mesma progressão do andamento dos serviços de
escavação.

ARTIGO

InPr aça o: Pe n a t i po F

Na expio r aça o d e p e d r e i r a 5 , b a r r e i r a s , s a :i. b r e :i. r a s o u
areais, deverão ser observados, ainda, as seguintes
disposicoes:

- a terra levada pelas enxurradas não poderá ser carregada
para galerias ou cur sos d ' kgu.a, nem se acumu1 ar n os
1 o g r a d o u r o s p d b 1 i c o s e x i s t e n t e s n a s p r o x i m i d a d e s ;

Infr aça o: Pen a t i po F
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II -• as aguas provenientes das enxurradas serão captadas no
recinto da exploração e dirigidas á caixas de areia de
capacidade suficiente para a decantação. Somente depois,
p o d e r a o s e r e ri c a m i n h a d a s á gale r i a s o u c u r s o s d ' á g u a
próximos;

Inf r açao: Pe n a t i po F

113: •••• n o r e c i n to da e x p 1 o r a ç a o s e r à c o n s t r u í d o, á d i s t á n c i a
c o n v e n i e n t e , u trt m u r o d e p e d r a s e c a o u d i s p o s i t i v o
equivalente, para retenção da terra carregada pelas
aguas, a fim de impedir dano ás propriedades vizinhas;

3! n f r a ç ã o : P e n a t i p o F

IV •••• se, em consequência da exploração forem feitas escavações
que determinem a formação de bacias onde possam se
acumular águas pluviais ou de outra origem, serão
e x e c u t a d a s a s o br as ou t r a ba1ho s ne c e ss à r i o s p ara
g a r a n t i r o e s co a m e n t o d essas à g u a s;

Infração: Pena t ipo F

V •••• a s b a c i a s r e f e r i d a s n o i t e m a n t e r i o r s e r a o
0 b r ig a t or i a men te ate r r a da s, n a p rop or ç a o qu e o se r v i ç o
de e x p 1 o r aça o f o r p r o g r e d i n d o .;

1 ri f r aça o : P e n a t i p o F

V1 •- s e o :i. ÍTÍ á v e 1 tive r a c: e s s o p o r 1 o g r a d o u r o p d b 1 :i. c o d o í: a d o d e
P a v i ÍTÍ e n taça o, a s f a i x a s d e c i r c u 1 a ç ã o dos v e í c u 1 o s , d o
ali n h a m e n t o d o 1 o g r a d o u r o até o 1 o c: a 1 de e x p 1 o r a ç a o ,
s e r a o revê s t i d a s e p r o v i d a s d e s a r j e t as 1 a t e r a i s.

I n f raça o : P e n a t i p o F

fi\ R TIG 0 i <ò 3 -• 0 M u n i c í p i o p o d era, e m q u a 1 q u e r t e m p o , d e t e r m i n a r a
execução de obras na área ou local de exploração das
j a H i d a s m i n e r a i s d e f i n :i. d a s no a r t i g o 95 deste c a p x t u 1 o ,
P a r a p r o teça o d a s p r o pr i e d a d e s ci r cu n v i £ i nha s o u p a r a a
evita r a o b s t r u ç a o d e c u r s o s o u m a n a n c :i. a i s de à g u a s .
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ARTIGO 104 •- Nos locais de exploração de pedreiras, argileiras,
barreiras, e sai breiras, bem como, de pedregulhos, areia,
e o u t r o s m ate r i a i s , a l::' r e -P e i t u r a p o d e r à d e t e r m i n ar, a
qual qu e r fc e m p o , a e x e c u ç ao da s o ta v a s e se r v i ç o s o u a
a d o ç ao da s p r o vide n c :i. a s c o n s i d e r. à d a s n e c e s s à r i a s . a o
saneamento da área do ambiente, ou a proteção de pessoas,
1 o g r a d o u r o s p d b 1 i c o s , r :i. o s o u c u r s o s d ' à g u a e
P r o p r i e d a d e s vi z i n h a s .

Par agra-Po Único - Os resíduos resultantes das escavações para a
r e t i r a d a de pe d r a s, sa i b r o s, argiIas, pe d r e g u1hos, e
a r e i a s , o u de e >< t: r a ç a o d e q u a i s q u e r o u t r o s ITÍ ate r i a i s,
não poderão ser lançados nos rios ou cursos d"água.

ARTIGO Í05 -• Para exploração de pedreiras com explosivo será
0 b s er v a d es o s e g u i n t e :

a) colocação de sinais nas proximidades das minas que possam
s e r P e r c e b i d o s d i s t i n t a m e n te p e 1 o s t r a n s e u n t e s a r> e 1 o
menos quinhentos metros (500m) de distância;

1 n f r aça o : P e n a t i Í:J O F

b ) a d o ç a o d e u m t o q u e c o n v e n c i o n a 1 e e m í:) r a d o p r o 1 o n g a d o ,
d a n d o o s i n ai de -F o g o .

I n -P r aça o : P e n a t i p o F

ARTIGO i06 - Os depósitos de inflamáveis em geral compreendendo todas
a s d e p e n d i n c i as se r a o d o t a d o s d e i ri s t a 1 a ç o e s c o m p 1 e t a s
p a r a c: o m bate a o -P o g o c o >: i s e r v a d a s e ITÍ P e r f e i t o e s t a d o d e
Pune ionament o.

I rs f r aça o : i::< e n a T i p o H

A R T I G O i®7 -• Os a t u a i s t i t u l a r e s de l i c e n ç a de e x p l o r a ç ã o de j a z i d a s
a que se refere este capítulo deverão no prazo de 60
(sessenta) dias solicitar a sua renovação na forma da
presente Lei.

In f r a ç ao: Pena t i p o E

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (05-\).6§2tfG.-\S E 662-1818 - CEP 95.500



Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAPITULO VI

DOS ANÚNCIOS E PROPAGANDAS

A R TIO O i % 8 •- S ao a n u n c i o s d e P ropaga n d a a s i n d i«:: açoe s p o r m e i o d e
inscrições, letreiros, tabuletas, dísticos, legendas,
cartazes, painéis, placas e faixas, visíveis da via
publica, em locais -Frequentados pelo público, ou por
q u a 1 q u e r f o r m a e x p o s t o s ao p ú b 1 i c o, e r e •!• e r e n t e s a
e s t a b e 1 e c: i m e n t o S C O m e r c i a i s , i n d u s t r i a i s o u
profissionais, a empresas ou produtos , de qualquer
espécie, pessoa ou coisa.

A R TIG 0 i @ 9 •••• N e n h u m a n d n c i o d e p r o paga n d a p o d e r à s e r e >< p o s t o a o
P ú b 1 i c o o u m u d a d o d e 1 o cal , s e M p revia li. c e n ç a d o
Hunicíp io.

Infraça o: Pe na t i p o D

P a r à g r a f o P r i ÍÍS e i r o A n u n c i o s d e q u a 1 q u e r e s p é c i e, 1 u m i n o s o s o u

P a r

não, c o ÍÍ i p i n t u r as decorativas ou simplesmente
1 e t r e i r o s, terá o d e s u b mete r •••• se á a p r o vaca o d o
H u n i c í p i c;, m e d i ante a p r e s e n taça o de d e s e n h o s e
dizeres em escala adequada, devidamente cotados, em
duas (0£) vias, contendo:

a) cores que serão usadas;
b ) a d i s p o s :i. ç a o d o a n ú n c i o , o u o n de se r à c o 1 o c a d o;
c) as dimensões e a altura da sua colocação em relação ao

passeio;
d) a natureza do material de que será feito;
e) a apresentação de responsável técnico, quando julgado

necessàr io.;
f ) o s :i. s t e m a d e i 1 u m i n aça o a s e r a d o t a d o .

agra f o S e g u n d o •••• 0 M u n i c í p i o , a t r a v é s d e s e u s ó r g a o s t é c n i c o s ,
regulamentará a matéria visando a defesa dos aspectos
a m b i e n t a i s u r b a n o s .

A R T I G 0 1 i 0 •••• á p r o i b i d a a c o 1 o c a ç a o de a n ú n c i o s q u e :

a) obstruam, interceptem ou reduzam o vão das portas, janelas
ou bandeirolas;

Infração: I"1 ena Tipo B
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ta) pela quantidade, proporções ou disposição, prejudiquem o
a s p e c t o d a s -F a c: h a d a s ;

I n f r a ç ã o : Pena Tipo E

c ) de s f i g u r e ITÍ de qual q u e r -F o r m a , a s 1 :i. n h a s a r q u i t: e t õ n i c a s d o s
prédios; /

d ) d e q u a 1 q u e r m o d o, p r e j u d i q u e m o s a s p e c t o s p a i s agi s t :i. c o s d a
c i d a d e , s e u s p a n o r a m a s , m o n u m e n t o s t í p i c o s , t r a d i c i o n a i s
0 u h i s t ó r i c o s , p r é d i o s p ú b 1 i c o s, i g r e j a s, m o n u m e n t o s o u
t emp1 os;

1 n -F r a ç à o : P e n a T i p o E

e) pela sua natureza, provoquem aglomerações prejudiciais ao
t ransit o;

Infraçào: Pena Tipo E

•P) que sejam escandalosos, e atentem contra a moral;

I n f r a ç a o : P e ri a T i p o E

g ) o b s t r u a m o u d i f :i. c u Item a v i s u a 1 i z a ç a o d a s s i n a 1 i z a ç o es de
t r â ri s i t o, i n d i c a t i v a o u o u t r a q u a 1 q u e r c o loca d a p e l o p o d e r
p db 1 i c o e d e s t i n a d a a o r :i. e n t a r o c: :i. d a d a o em q u a 1 q u e r
a s p e c t o ;

I n f raça o : S::" e n a T i p o B

h) se 1 o c a1i zem em 1 o g ra d o u r o s p ú b1i c o s co m o: pr aças,
P a s s e i o s, cante i r o s, e t c .

In fr aça o: Pe n a Ti po C

A R TI (3 0 í i i •- S à o t a m b é ivi p r o i b i d o s o s a n ú n c i o s;

a ) i n s c r :i. t o s n a s f o 1 h a s d a s p o r t a s e j a n e l a s ;

I n f r a ç a o : i;:' e n a T i p o A

!:;) p r e g a d o s , c o 1 o c a d o s o u p e ri d u r a d o s n as à r v o r e s d a s v i a s
públicas ou noutros logradouros, ou nos postes de
i 1 u ití i n a ç a o o u t e 1 e f o n i c o s ;

In fraça o: Pe n a Ti p o C

f
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c) c onf e c c i ona do s d e m ate r i ai na o r e s i s t e n te á i n t e f é ri e,
exceto os que f or em p ar a uso n o i n t e r i or d os
estabelecimentos, ou para distribuir a domicilio, ou em
avulsos;

Infraçao: Pena Tipo A

d ) adere n t e s , c o 1 o c a d o s n a s f a c: h a d a s d o s p r é d i o s, p a r e d e s o u
m u r o s, salvo c o ITI 1 i c e n ç: a especial da M u n i c i p a 1 i d a d e >

1n f raça o: Pe na Tip o C ,

e) em faixas que atravessem a via pública, exceto com licença
espec iai da Mun ic ipalidade;

Infraçào: Pena Tipo C

A R TIG 0 í í 2 •••• A t o da e q u a 1 q u e r e n t i d a d e q u e f :i. ser u s o d e f a i x a s e
P a i n é i s a f i x a d o s e m loca i s p d b 1 i c o s , c u m p r e a o b r :i. g a ç a o
de remover tais objetos até setenta e duas (72) horas
após o encerramento dos atos a que aludirem.

Infração: Pena tipo B

A R TIG 0 i i 3 •••• S e r à f a c u 11 a d o á s casa s d e d i v e r s o e s, c i n e m a s , t e a t: r o s e
0 ut r os, a c o1 o caça o d e p r o g r amas e c a r t a E e s a r t ís t i co s n a
s u a p a r te e x t e r n a, de s d e q u e c o 1 o c a d o s e m 1 o c a 1 p r ó p r :i. o e
se refiram exclusivamente ás diversões nela e x p l o r a d a s .

1 n f r aç ao : Pen a T :i. p o B

Parágrafo Primeiro - Nos locais a que se refere o "caput" deste
art igo, Pica proibida a f ixação de car t aHes e
fotografias de filmes de sexo explícito e de
pornografia em geral, bem como, de quaisquer
e s p e t à c: u 1 o s d o gene r o .

In f raça o: Pe n a Ti p o E

Parágrafo Segundo •- Nas partes externas, ocorrendo a hipótese do
Pa r à g r af o a n t e r i o r, s o me n te se r à pe r m i t i d a a
a P r e s e n taça o d o s s e g u i n t e s d :i. z e r es: " F i 1 m e d e s e x o
e x p 1 i c i t o " , o u '' F i 1 m e p o r n o g r à f i c o " , s e n d o p e r m i t i d o ,
t a m b é m , o a n d n c i o d e q u e o s c a r t a z e s r e s p e c t i v o s
P o d e m s e r v i s t o s n a s s u a s d e p e n d e n c :i. a s :i. n t e r n a s .
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ARTI (3O i í 4 - Ap 1 i c am-se as d i sp os :i. ç oes d este c ód :i. g o :

a) as placas ou letreiros de escritórios, consultórios,
estabele c irae nt os c ome r c iais, i ndus t r x a is, p rofiss i on a is e
o u t r o s ; .•''

b) a todo e qualquer anúncio, colocado em lugar estranho á
at i v i d ade ali rea1i sad a.

/
Pa r à g r a fo Un i co ~ Fazem e xce ç a o a a in ci s o "a" deste a r t i g o,

P lacas ou lei: r e :i. r os que , nas suas ÍYIed id as, nâo
excedam ®,3®m X 0,30m, ou com área correspondente, e
que contenham apenas a indicação da atividade
exer c i d a p e 1 o :i. n i: e r e s s a d o , n o m e , p r o f i s s ao e h o r à r i o
de trabalho.

A R TI8 0 1 í 5 •••• Qual q u e r a 11 e r aça o e m a n ú n c i o d e p r o p a g a n d a deve r à ser
p r e c e d :i. d a d e a u t o r :i. :<;: a ç a o d o H u n i c i p i o .

I n f r a ç a o : !•':' e n a t i p o D

A R TI (3 0 i 16 •- S a o r e s p o n s à v e i s p e l a s t a x a s c o r r e s p o n d e n t e s o u ÍTI U 11 a s
regulament a r e s :

a) os p r o P r i e t à r io s de e s t ab e1e c ime n t o fr a nq u e a d o a o pd b1i c o
o u d e :i. m ó v e 1 q u e p e r m i t a i n s c r i ç a o o u c o locação de a n ú n c i o s
n o i n t e r i o r d o s m e s m o s ;

b ) os pr opr iet àr ios de veicu 1 os de qua 1 quer t ipo , pe 1 os
anúncios colocados em seus veículos;

c) as companhias, empresas ou particulares que se
e n c a r v e g a r e m d a a f i >< a ç a o de a n ú. n c i o s e i TI q u a 1 q u e r p a r te e
e m q u a i s q u e r c o n d i ç 8 e s .

A R1' I (3 0 í i 7 •••• A p r o paga n d a f a l ada e ÍTI 1 u g a r e s p ú h 1 i c o s , p o r m e :i. o d e
a m P 1 i a d o r e s de voz, ai t o P a l a n t e s e p r o paga n d i s t a s , e s t á
igualmente sujeita a prévia licença por parte da
Munic ipalidade.

P a r á g r a -f o P r i m e i r o - N a o s e r á c o n c e d i d a 1 i c e n ç a p a r a p r o paga n d a
f a l ada a t r a v é s de a l t o Fa lan te s e ampl i adores de voz
n u ra r a i o :i. n -F e r i o r a d u z e n t o s í 2 ê & ) m e t r o s d e
h o s p :i. t a i s , e n u ITI r a i o de i % %< m e t r o s de e s c o I a s q u a n d o
e ÍÍI h o r á r i o e s c o l a r .
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P a r á g r a f o 8 e g u n d o - A p r o p a g a n d a do t i p o m e n c i o n a d a n o c a p IA t . d o
a r t:!. 3 o , s o m e n t e s e r á p e r m i t i d a n o h o r á r i o c o m e r c i a 1 .

In i f raçao : Pena Tipo D

TÍTULO IV

DOS AHIHAIS E DO MEIO AHBIEHTE

CAPITULO I

DOS ANIHAIS

A R TIG 0 í í 8 •••• Qua 1 q u er a n i mal e n <:: o n t r a d o s oito n o s 1 o g r a d o u r o s
p úb1i c os sera apreendi do pela Mun ic ipalidade.

Parágrafo Primeiro Tratando-se de cão, será o mesmo
s a c r i f i c a d o, s e n a o -F o r rei: i r a d o d e n t r o d o p r a z o
màx i mo d e três ( 03 ) d ias út e i s , meei ian t: e o p agamen t o
da multa e das despesas efetuadas com a manutenção e
t r a n s p o r t e c! o a n i mal .

I n f r aça o : P e n a T i p o B

P a r á g r a f o S e g u n d o •••• T o d o o c ã o c a p t: u r a d o de v e r à ser v a;:: i n a d o o u
r e v a c i n a d o n o a t o d o r e s g a t e .

Parágrafo Terceiro - Os cães, capturados com suspeita de doença
t r a n s m :i. s s í v e 1 , a c r i t é r i o d o m é d i c o v e t e r i n a r :i. o , n a o
P o d e r a o se r r e s3 a tado s pe1 o p r op r ie t àr io, d e v e ndo s e r
s u b iíi e t i d o s a i s o 1 a m e n t o e o b s e r v a ç a o .

A R TIG 0 í í ? - é o b r igatória a v a c i n a ç ã o a n uai d o s c: a e s .

I n f raça o : P ena t :i. p o B

A R TIG 0 i 2 Ç> •••• é p r o i b i d o c es n d u H i r n o s 1 o g r a d o u r o s p ú b 1 :i. c o s , cie s q u e
não estejam convenientemente presos por coleiras,
c or r e n te s ou t ir a n t e s que g a r a nt a m a impo s si bi1i da de de
sua fuga e a integridade dos demais transeuntes.

I n f r a ç a o : P e n a t: i p o B
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P a r á g r a f o ú n i c o •- 0 u t r o s a n i m a :i. s (e q U i n o s , h o v i n o s., o v i n o s ,
c a p r i n o s , s u :i. n o s , e t: c . ) e n c o n t r a d o s s o 11 o s n o s
l o g r a d o u r o s , s e rão c a p t u r a d o s , e se não r e t i r a d o s no
prazo de dez (10) d i a s ú t e i s , s e rão l e i l o a d o s pe lo
liun ic íp io .

I nfr aça o: Pe na T i p o C

ARTIGO i 8 i -- á pr o i b i d a , no per iraet r o ur bano , a e x i s t ênc i a de an ima is
e ÍÍ! c o c h e i r a s , e s t à b u 1 o s , p o c i 1 g a s , g a 1 :i. n h e i r o s , e t c . .

I n -F r a ç a o : P e n a t :i. p o E

A R TIG 0 188 -• F i c a m p r o i b i d o s o s e s p et kc u 1 o s c o ÍTI f e r as e a s e x i b :i. ç: o e s
d e qua i s quer an i ma i s p er i g osos , seÍTÍ a au t or i zaç a o d a
M u n :i. c i p a l i d a d e , e a s n e c e s sa r i a s p r e c a u ç o e s p a ra g a r a n t 1 r
a segurança dos e s p e t à c u l o s .

I n f r a ç a o : P e n a t: i p o F

A R TIG 0 i 8 3 •- iá p r o i b i d o c r :i. a r abei h a s n o p e r í m e t r o u r b a n o .

ARTIGO

Par

I n f r aça o : P erm t i p o C

i 8 4 •••• é e x p r e s s a m e n t e p r o i b i d o mal t r ata r
P r a t i c ar a t o d e c r u e 1 d a d e c o n t r a o s m e s m o s .

animai- ou

agrafo Único: Qualquer cidadão poderá autuar os infratores,
deve n do o au t o r e s pe c:t i v o, q ue s era a s s i na do por du a s
testemunhas, ser encaminhado á Fisealinaçao para os
d e v :i. d o s f i n s d e d i r e i t o .

ARTIGO Í85 N o t e r r :i. t d r i o d o m u n i c i p i o, n i n g u é m P O d e te r a n i ra a i s
s o 11: o s -F o r a d e s e u -£=> e s t a b e 1 e c i m e n t o s , f i c: a n d o s e u s
J:Í r o P r i e à r i o s r e s p o n s à v e i s p e 1 o d a n o q u e o s m e s m o s
causar em nos ben s de vi z i n h a s ou de transeunt es event ua:i.s .

I n f r aça o : !::' e n a t :L p o D

CAPITULO II

DOS ESTABELECIHEWTOS RURAIS

ARTIGO iS6 •••• As cocheiras e estábulos deverão obrigatoriamente
1 o c a 1 i z a r e m •••• s e n a s á r e a s r u r a i s d o li u n i c i p i o .
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ARTIGO íd.7 •- As c o c h e i r a s e e s t á b u l o s e x i s t e n t e s em v i l a s e p o v o a ç õ e s
d o li u n :i. c: i p :i. o , deve r ao , a 1 é m d a o ta s erva n c i a d e o u fc r a s
d i s p o s i c o e s d e s t e C ó d i g o , que
o b e d e c e v a o s e g u i n t e :

l he s for e m a p 1 i ca d a s ,

I •••• p o s s u i r mur os d i v i s ó r i o s , com t r e s < ®3 ) met r os de a 11 ur a
ra í n i ma sep ar an d o•-os d os t er r en o s 1 :L mi t r o f e s j

II •••• Possuir sarjetas de revestimento impermeável para águas
residuais e sarjetas de contorno para as águas das
c huvas; • /

I11 •••• possuir depési t o para est rume, à pr ova de inset os e com
a capacidade para receber a produção de S4h (vinte e
quatro horas), e que deve ser diariamente removido para a
zona rural;

IV •••• p o s s u i r d e p á s i t o s p a r a -F o r vage n s > :i. sola d o d a parte
destinada aos animais e devidamente vedado aos ratos;

V •••• manter completa separação entre os possíveis
c o mpar t ime nt os para e mp rega d o s e a p ar te de s t i n ad a a o s
an ima is.;

V11 •••• o b e d e c e r a u m r e c u o d e p e 1 o m e n o s < H $ m ) v i n t e m e t r o s d a s
d i v i s a s c o ITI O U t r o s t e r r e n o s e d o a l i n h a m e n t o d o
l o g r a d o u r o .

In-Fração a cada inciso deste capítulo: Pena Tipo D

CAPÍTULO III

BA POLUIÇ'ÁQ SONORA

A R T1G 0 i S 8 -• é veda d o p e r t u r b a r o b e m esta r e o s o s s e g o p u b 1 i c o «:! o s
c i d a d a o s com r u i d o s , b a r u lhos, s o n s e x c e s s :i. v o s o u
i n c o m o d o s d e q u a 1 q u e r n a t u r eza, p r o d u z :i. d o s p o r q u a 1 q u e r
f o r ma e q u e ultra p asse ITÍ O S n í v e i s Í TI á x i m o s d e i n t e n s i d a d e
•F i x a d o s n esta !... e i .

ART1G 0 í'ê.9 •••• P ara i ITI p e d i r o u r e d u H i r a p o 1 u i ç a o p r o ven i e n t e d e s o n s
ou r u i d os exc ess i vos , i n c umb e ao Mun i c í p i o :

I •••• :i. m p e d i r a localiza ç: a o d e e s t a b e l e c i m e n t o s :i. n d u s t r i a i s ,
•Fábricas e oficinas que produzam ruídos, sons excessivos
ou incómodos em zonas residenciais;
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1I1

V

11 - im pe di r o u so de q u a1qu e r a p areiho, dis pos i t i v o ou motor
que produza ruídos incómodos ou sons além dos limites
permit idos;

s i n a1i za r c onv e ni e n t e me nte as área s pr 6 x i mas a h o s pi t ais,
casas de saúde e ma t e m idades;

disciplinar o horário de funcionamento notu.rno das
construções;

impedir a localização, em local de silencio ou na zona
residenc ia1, de casas de divert iment os pdb1icos, que,
pela na t u reza de s u a s a ti v ida de s, p r oduza m s o n s
excessivos ou ruídos incómodos.

N a o p o d e r a o f u n c i o n a r a o s d o m i n g o s e f e r i a d o s e n o
horário compreendido entre vinte e duas (SH) horas e seis
\<ò6') hor as , máqui nas , mot or es e equ ipamen t os d e uso
e v e n t uai , q u e e mbor a u t i1i z a n do di s po s it iv o s pa r a
a m o r t e c e r o s e f e i t o s d e s o m , não a p r e s ente m ci i m i n u i ç á o
sensível das perturbações ou ruídos.

Inf raça o: P e n a t i po F

Parágrafo Único •••• 0 funcionamento nos demais dias e horários
dependerá de autorização prévia do setor competente
do IIun ic í p io .

ARTIGO Í3<

ARTIGO i3i

I

II

• F i c a p r o :i. b i d o :

queimar, ou permitir a queima de foguetes, morteiros,
b o ITÍ ta a s o u o u t r o s f o a o s d e a r t i f í c i o , e x p 1 o s i v o s o u
ruidosos nos estádios de futebol ou em qualquer praça de
e s portes o u 1 o g r a dour o.

I n f r a ç a o : P e n a t i p o D

a utilização de buzinas, trompas, apitos, tímpanos,
sinos, campainhas e sirenas ou de quaisquer outros
a p areiho s s eme1ha nt e s, no s 1 og r a dour os p d b1i c os;

I n f ração: P e n a t :i. p o D
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III •••• a utilização de m a t r a c a s , cornetas, ou de o u t r o s s inal s
exagerad o s e c a n t í n u o s , u s a d o s c o m o a n ú n c: i o s p o r
a m h u 1 a n t e s p a ra ve n d e r e m s e u s p r o d u t o s , n o s 1 o g r a d o u r o s
púb l i cos ;

I n •!• r ação : P e n a t: i p o B

A R T1G 0 í 3 £ •••• N à o s e c o m p r e e r i d e m n a s p r o i b i ç o e s c: o n t: i d a s n o a r í: :i. g o
an te r i es v , o s s o n s p r o d u z i d o s p o r :

I •••• vozes ou apa re lhos usados na propaganda e l e i t o r a l , cie
acordo com a l e g i s l a ç ã o p r ó p r i a e n í v e i s de i n t e n s i d a d e
d e f i n i d o s p o r e s t a L. e i -,

1I •- s i n o s d e i g r e j a o u fc e nn p 1 o s , d e s d e q u e s i r v a ITÍ
e >< c 1 u s i v a m e n t e p ara i n d i c a r a s h o r a s o u p a ra a n u n c i a r a
real ização de a to s ou c u l t o s r e l i g i o s o s ;

I I I •- bandas de mus ica , d e s d e que em p r o c i s s õ e s , c o r t e j o s .
d e s -File s c í v i c o s e o u t r a s f e s t i v i cí a d e s d e s d e que
pr e v i a raente l i c e n c i a da s p e l o Mu n i c í p i o;

IV •••• s i r enes ou a p a r e i hos de s i n a 1 :i.zàção sono r a de ambu 1 a n c i a ,
c a r r o s d e b o m b e :i. r o s , o u a s s e iTI e 1 h a d o s ;

V - a p i. t o s , b u z i n a s o u o u t r o s a p a r e 1 h o s de a d v e r t e n c :i. a de
v e £ c u 1 o s e in ITÍ O V i m e n t o, de n t r o d o p e r í o d o c o in p r e e n d i d o
entre as seis <®6> horas e as vinte <2@) h o r a s ;

UI •- explosivos empregados no arrebenta mento de pedreiras,
rochas, ou nas demolições, desde que detonados em
h o r a r i o s p r evia ÍTI e n te de f e r :i. d o s p e 1 o s e t o r c o ITÍ p e t e n t e d o
Hun ic í p io.;

V11 •- m a n i f e s t a ç o e s e m r e c i n t o s d e s t i n a d o s a p r á t i c a d e
e s po r t e s, c o m ho r á r i o pr e v i a mente 1 i c e nc ia do .

ARTIGO 133 •••• Casas de comércio ou locais de diversões publicas como
parques, bares, cates, restaurantes, cantinas e boates,
na s q uais haja e x e cu ça o ou r e pr oduç a o de ndme r o s mu si c a i s
p o r o r q u e s t r a s, i n s t r u ÍTI e n t o s i s o 1 a d o s o u aparei h o s d e
som, deverão adotar instalações adequadas a reduzir
s e n s i v e 1 m e n te a i n t e n s :i. d a d e d o s s o n s , d e m o d o a n a o
perturbar o sossego da vizinhança.

In fraça o: Pe n a t i po F
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ARTIGO i34 •••• Os níveis máximos de intensidade
perraitidos, sao os seguintes:

do som ou ruídos

e ra z o n a s r e s i d e n c :i. a s
c omp reen d i. d o en t r e
horas,

60 db (sessenta decibéis) no horário
as sete (07) horas e dezenove (í9)

medidos na curva "B"; e 45 db (quarenta e cinco
decibé i s) das d ezen ove (i 9) horas as set e (07) horas,
medidos na curva "A";

b) nas zonas industriais: 85 db (oitenta e cinco decibéis) no
hor ár i o c om pre e nd i do e nt re a s s e i s (06) horas e v int e
duas (SE) horas, medidos na curva "B"; e 65 db (sessenta
e cinco decibéis) das vinte e duas (28) horas as seis
(06) horas, medidos na curva "B";

c ) em Honas comerc iais •. 75 db (setenta e c inco dec ibéis) , no
horár io compreend 1do entre as sete (07) horas e as
dezenove (19) horas, medido na curva "B"; e 60 db
(sessenta decibéis) das dezenove (19) horas as sete (07)
ho ra s, me di dos n a curva "B".

TITULO V

DOS CEHITéRIOS E DOS ENTERROS

ARTIG0 135 •- 0s cemi t ér i os p ar t i c u 1 ar es ou mun ic: i p a i s sào par ques de
u t :i. 1 :i. d a d e p ú b 1 i c a , r e s e r v a d o s a o s e p u 11 a m e n t o d o s ra o r t o s .

P a r á g r af o Pr imeiro•••• 0 s cemi t ér ios , por s u a n a t u r e z a , s ào I oc:ais
respeitáveis e devem ser conservados, limpos e
tratados com zelo, suas áreas arruadas, arborizadas e
ajardinadas, de acordo com planta previamente
aprovada pela Municipalidade e cercada com muro ou
g r a d e s d e, n o m í n i m o, u m m e t r o e c i n q u e n t a
centímetros (i,5@m) de altura.

P ar á g r a -F o S e g u n d o •••• é 1 i c i t o a i r m a n d a d e s o u s o c i e d a d e s
particulares, respeitadas as leis e regulamentos que
regem a matéria, estabelecerem e manterem cemitérios
c i r c un da d os s im p1e s me n t e d e c e rca viva, no s qu a is s ó
s e r à o p e r m i t i d o s t d Í TI U 1 o s r a s o s .

P a r á g r a f o T e r c e i r o - N e n h u m c e m i t é r i o p a r t i c u l a r p o d e r á ser
c r i a d o 5 e m a r e s p e c t i v a 1 i c e n ca d a P r e F e i t u r a
Hun :i. c ipal .
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ARTIGO 136 •- Os cemitérios pertencentes a particulares e a
irmanclades, ficarão sujeitos à fiscalização da Prefeitura
Hunic ipal .

ARTIGO 137 O om p e t e à Mu ni c i pa1i da de o p o1i c i ame n t o, d i r e ç á o e
a d m i n i s t raça o d o s c e m i t é r i o s d o H u n i c :i. p i o , se m
intervenção ou dependência de qualquer autoridade
reiig iosa.

A R TIG 0 i 3 8 •••• 0 s s e p u 11 a m e n t o s , q u e r n o s c e m i t é r :i. o s p d b 1 i c o s , q u e r n o s
particulares, nao poderão ser dificultados e neles não se
estabelecerá separação de lugar para inumação do cadáver
de pessoa alguma, qualquer que tenha sido a religião,
c o n f i s s à o o u seita a q u e te n h a p e r i: e n c i d o .

A R TIG 0 i 3 9 •••• E iTI q u a 1 q u e r área (:i o H u n i c :i. p i o , b e m c o m o n o s 1 u g a r e s
a f a s t a d o s d o s c e n t r o s p o v o a d o s , o P re-fe i t o !1 u n i c i p a 1
d e s d e que S @ (v i n t e ) o u ffl a i s v i z i n h o s r e q u e i r a IYÍ , p o d e r á
ordenar a fundação de um cemitério, tendo em vista, ao
designar o lugar de sua construção, a situação
topográfica do local em relação à zona que dele houver de
s e r v i r •••• s e , a 1 é m d a p r e v i s à o d a á r e a p a r a e s t a c i o n a m e n t o e
expansão futura.

F" a r á g r a f o ú n i c o - P ara o d i s p o s t o n o a r t i g o a n t e r i o r , ê p r o :i. b i d a a
utilização de áreas das estradas e suas respectivas
f a i x a s de domí ni o, para p r e v i sào de área d e
est ac ionamento e expansào f ut ur a de cemit ér :i.os .

A R TIG 0 í 40 -• N e n h u m s e p u 11 a m e n t o s e f a r á s e m a c e r t i d à o d e d b i t o d o
Oficial de Registro Civil e sem terem decorrido E4 (vinte
e q ua t r o) ho r a s do fale c i me n t o, e x c e t o q ua n do a pe s soa
t & n h a s i d o v i t i m a d a p o r ÍTÍ O 1 é s t i a i n f e c t o - c o n t a g i o s a o u o
c a d á v e r a p r e s e nt e si na i s de de c o m p o s i ç a o.

A R TI (3 0 i 4 i •••• N e n h u m a e x u maça o s e f a r a , s a 1 v o c o m r e q u i s i ç a o o f i c i a 1
da autoridade competente, antes do período de 4 (quatro)
anos .

P a r á g r a f o p r :i. m e i r o - N e n h u m a s e p u 11 u r a s e r á aberta, salvo a
h :i. p 61 e s e d e u m a e x u m aça o j u d :i. c i a 1 , s e m 1 i c e n ç a
o f i c i a 1 da a u t o r i d a d e c o m p e t e n te e s o b a p r e s e n ç a d o
a d ÍÍÍ i n i s t r a d o r d o c e m i t e r i o .

Parágraf o Segundo - Após decor r i do o pr azo de quat r os (4) anos da
data do sepu11 amen to, a ped i do da f ami1i a, as
sepulturas poderão ser abertas e os restos mortais
r e ITÍ o v i d o s p a r a o u t r o local .
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Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ARTIGO i 4£ •••• Os c e m i t é r i o s s e r á o d i v i d i d o s em s e p u l t u r a s ; a p r o p o r ç ã o
q u e c a cl a u m a f o r o c: u p a d a s e r á n u m e r a d a .

A R T:[ G 0 í 4 3 •••• As se P U 11 u r a s de a d u 11 o s fc e r à o , n o m í n imo, S , @ <ò ffl < d o i s
m e t r o s ) de comprimento e @,80m ( o i t e n t a c e n t í m e t r o s ) de
l a r g u r a e i , 5 5ra (um me t ro e c i n que n t a e c i nco
cent ímetros) de profundidade e as s epu l tu r a s de menores
t e r a o í , 3 5 m (u m m e fc r o e t r i n fc a e c :i. n c o c e n fc í m e fc r o s ) de
comprimento; ®,?<òm ( se ten ta cent ímetros) de la rgura e
i , i 0 m í u m m e t r o d e d e H c e n t í m e fc r o s ) d e p r o f u n d i d a d e
(E s p e c i f i c a ç o e s íi i n i mas). ,

A R T 1 (30 i 4 4 •••• A s s e p u 1 fc u r a s g u a r d a r à o e n f c r e s i , n o m í n i m o , a s e p a r açã<::•
d e ? s 8@m ( o i f c e n t a c e n t í m e t r o s ) .

A R T I G 0 i 4 5 •••• A q u a 1 q u e r p e s s o a é p e r ra i t i da a e n fc r a d a n o c e m i fc é r i o c o m
o fim de d e p o s i t a r -Flores e p r e s t a r c u l t o d e r e s p e i t o a o s
mortos.

A R TIG 0 í 4 6 •••• 0 v i s i fc a n t e d sverá p o r t a r •••• se de m o d o c o n v e n i e n t: e, na o
P isando so ta re se pu11 ur as, s ubi n do nos túmu1 os ou
dan i ficando-os.

A R T I G 0 i 4 7 •- 0 s a d m i n :i. s t r a d o r e s d o s c: e m i t é r i o s fc e r à o 1 i v r o s o f i c: i a i s
fornecidos pela Prefeitura Municipal no qual assentarão o
n o m s, s e >< o , c o r ., idade, e s fc a d o ç i vil , f i 1 i a ç à o,
n a t u r a 1 :i. d a d e e data de fale c i m e n t: o d o i n u m a d o c o m o
n diii e r o d a s e p u 11 u r a .

A R T I G O 148 -• Em cada s e p u l t u r a s e r á c o l o c a d a pelo a d m i n i s t r a d o r uma
P 1 a c a co m o n ú m e r o c o r r e s p a n d e n te ao Ia n ç a m e ri fc o n o 1 :i. v r o
respèctivo.

ARTIGO i49 •••• 0 encarregado pelo sepultamento pagará na Tesouraria da
P r e f e i t u r a, a i m p o r t â n c :i. a d a g u :i. a p a r a s e p u l t a ITÍ e n t o .

F' a r à g r a f o P r i m e i r o •••• A o s i n d i g e n t e s n a d a s e c: o b r a r á p e l a g u i a .

P a r á g r a f o 8 e g u n d o •••• P o d e r ao t a m b é m , s e r s e p u 11 a d o s ,
gratuitamente, cadáveres de pessoas pobres, a juízo
d a s a u t o r i d a d e s ra u n i c i p a i s .

ARTIGO i50 •••• Os cemitérios das áreas rurais ser ao administrados por 3
(t r e s ) p e s s o a s q u e o !::' r e f e i t o n o m ear, s o b p r o p o s t a d o s
m e m b r o s d a C o m u n i d a cl e .

P a r á g r a f o ú n i c o •- N o s c e m i fc é r i o s d a z o n a r u r a 1 , o p a g a m e n fc o s e r á
feito d ir etamente aos administradores, em condições e
valore s e s t: i p u 1 a d o s pela p r ó p r :i. a c o m u n idade.
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Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ARTIGO 151 •••• Os encarregados dos cemitérios em áreas rurais são
obrigados a mandar anualmente à Prefeitura Municipal, uma
relação e um map a d os ób i t os que se d eram n os d i st r :i. t os
contendo todos os requisitos do Artigo 69 e prestar
c o n t a s d o m o v i m e n t o f i n a n c e i r o d o a n o c o r r e s p o n d e n t e .

ARTIGO i5S •- Os administradores dos cemitérios sao obrigados a
trazê-los em perfeita ordem e completo estado de asseio,
c o ITÍ u n :i. c a n d o q u a 1 q u e r f alta o u irregular i d a d e a o P r e f e i t o .

A R TIG 0 í 5 3 -• 0 s c o n c e s s i o n á r i o s de te r r e n o s o u s e u s v e p r e s e n t a n t e s
são obrigados a fazer os serviços de limpeza, obras de
c o n s ervação e r e p a r aça o n o q u e t i verem c o n s t r u i d o, e q u e
forem necessários para a estética, segurança e
s a 1 u b r :i. d a d e d o s c e m i t é r :i. o s .

P a r á g r a f o P r i m e i r o -• As se p u 11 u r a s n a s q u a i s n a o -F o r e m f e i t o s
serviços de limpeza, obras de conservação e reparação
julgada s n e c e s s á ria s, s e rà o c ons i de r a da s e m a ba ndo n o
e ruínas.

Parágrafo Segundo- As sepulturas consideradas em ruínas terao
s e u s a r r e n d a t á r i Í:Í S C O n v o c a d o s p o r u ra e d i t a l , e , s e n o
prazo de noventa (90) dias não comparecerem, as
const ruçoes em ruinas serào demo1idas, conservando-se
até o té r mi no dos r e s pe ct iv os a r r e nda me n t o s a s
sepu11 uras r asas.

Parágrafo Terceiro- Terminando os arrendamentos, após a
t o1er a nc ia de t r i nt a (30) di a s, n a o s e raa ni f esta ndo
os interessados, as sepulturas serão abertas e
inc i ner a dos os r e s t o s mo r t a is nelas e xis t e n t e s.

P a r

ARTIGO

A R TIG 0

á g r a f o Q u a r t o •••• 0 m a t e r i ai r e t :i. r a d o d a s s e p u 11 u r a s , a b e r t a s
p a r a f i n s d e i n c i n e r a ç a o , p e r t e n c e ra a o c e in i t é r i o , n a o
c a b e n d o a o s i n t e r e s s a d o s cí i rei i a d e r e c l a m a ç à o .

1.54 •••• Os cemitérios funcionarão diariamente das 7 às ÍS horas,
devendo ficar depositados nos necrotérios os cadáveres
que chegarem fora deste horário.

I n f r a ç a o a q u a 1 q u e r d i s p o s i t i v o d e s te C a p í t u 1 o : P e n a
T i P

ARTIGO i5é •- 0 Prefeito baixará ato regulamentando o funcionamento
d o s c e m :i. t é r i o s , r e s p e i t a d o s o s p r :i. n c i p i o s d e s t e C a p í t u 1 o .
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Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
MUNICÍPIO AÇORIANO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TITULO VI

DAS DISPOSICoES FINAIS

A R TIG 0 157 •••• N o p r a 2: O d e c e n fc o e o i t e n ta ( i 8 0 ) d :i. a s a p a r t :i. r d a
publicação desta Lei o Município definirá regulamentação
q LI. a n t o a C e m :i. t: é r :i. o s , P e d r <s i r a. & , I... :i. x O , H o r á r :i. o s d e c a r g a e
descarga e estacionamento nas vias públicas, padrões de
passeios e muros, locais para parques de diversões e
c :i. i" c o s , r e t :i. r a d a d e e n fc u 1 h o 5 , e 1 o c a 1 i 2 a Í;: a o d e a m b u 1 a n t e s .

ARTIb(.) í 'otí •- E s t e Cód :i. 9 0 e n t r a e m v i 9 or 3 0 d i a s a p 6 s
d e s t: a I... e :i. .

a pub1icação

ARTIGO 159 - Fica revogada a Lei 1394/77 de 17 de agosto de 1977, e
d i s p o s :i. ç o e s e iti c o n t r á r i o .

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de agosto de 1993.

FERULIO TEDESQB NETTO
Prefeito Municipal

R li: G1S T R E •- S E E C 0 H U NIQ U E -- S E

PAULO BÍ3BERT0 FEíÇR^IRft MIGLIAVACCA
Secretário de Administração
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